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Governo do Estado dô Minas Gerais
Sistema Estadual de Meio Ambiente e de Recursos Hídricos
Funclaçào Estaduat do eio Ambiênte
Diretoda de GesÍáo de Residuos
Gerência de Ársas Contaminadas

OF.GERAC.FEAM.SISEMA n. 353/16

Belo Horizonte, 31 de outubro de 2016.

Este.empreendimento vem causando poluição de forma continuada no ambiente hídrico
subterrâneo ao postergar a necessária remoção, em caráter emergencial, da fase livre em área

contaminada, de acordo com os registros do processo da empresa junto ao Sisema.

Circunstância agravante do fato é o risco e perigo à população exposta decorrentes.

Em vista do ocorrido, foram lavrados o Auto de Fiscalização ns 49228/16 e o Auto de. lnfração
ne 96144/2O16, que estamos encarninhando. Na oportunidade, lembramos que, nos termos da
Legislação Ambiental vigente, o autuado dispõe do prazo de vinte dias, contados a partir do
recebimento do Auto de lnfração, para apresentar defesa ao Presidente da Fundação Estadual
do Meio Ambiente - FEAM.

Conforme preconiza a Deliberação Normativa Conjunta COPAM/CERH n"02/2070, as etapas do
gerenciamentd de área contaminada obrigam que os responsáveis executem, em sequencia:
(1) remoção de fase livre, a ser feita em caráter emergencial (de 6 a 12 meses após a

constatação de sua ocorrência); (2) avaliação da ocorrência e delimitação das fases retida e

dissolvida; (3) apresentação do Plano de Reabilitação de Área Contaminada (PRAC), o qual

deve necessariamente a Avaliação de Risco à Saúde Humana, a qual exige a prévia lnvestigação
Detalhada; (4) execução do Plano e, (5) após constatação de que as concentrações, em fase
dissolvida, de todas as substâncias de interesse encontram-se com valores inferiores aos

limites preconizados pela legislação, execução do monitoramento semestral por dois anos

consecutivos. Os estudos deverão atender integralmente às normas técnicas aplicáveis.

ncrosamente,

MRS Logística S/A - Unidade de Produção lnd
Rua Conceição do Pará, ne 7 - Santa lnês
31.060-090 - Eelo Horizonte /MG

Luiz a rtins Cruz

Gerentê de Áreas Contaminadas

F Mg)l IL

a

ts

,rgtocoao

Cidade Administrativa Tancredo Neves
Rodovh Prefeito AméÍico Gianetti, s/no - EdiÍiqo lrinas -'lo andar - BarÍro Serra Verde

TeleÍone: 39'1t1443 - Cep: 3'1630-900 : Eelo Hoízonte / MG
home page: www meioambiente mg gov br

PA: OO2l3/1997 MCFBS
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Carta 004/20í6-SMS-BH

Belo Horizonte , 29 de novembro de 2016 =,: F
rrul. aolo §,tl,l o6

r -iÊF- .tbl. ,.oi

.ít, UstoAt.llmo. Sr. Rodrigo de Melo Teixeira

Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM
Á

L

Referência: OF.GERAC.FEAM.SISEMA n. 353/'16
RecetÍbna GÉRAC

FEÂTI

F^Q6--L tL

Ne Sl ,}-

Prezado Sr., Poí:

A MRS Logística S/A, inscrita sob o CNPJ 01.417.22210OOS81, situada à Rua

Conceição do Pará, s/no, munacÍpio de Belo Horizonte - MG, CEP 31060-090, ondf

encontra-se o Complexo de Oficinas ora denominado Horto Florestal, unidade

licenciada pelo IBAMA por meio da Licença de Operação no 94712010, vem por mêio

desta carta apresentar defesa ao Auto de lnfraçáo no 9614412016 conforme oÍício em

referência, recebido pela MRS Logística S/A em 'l 1 de novembro de 2016,

esclarecendo o conteúdo abordado no Auto de Fiscalizaçáo no 49228116 e no referido

Auto de lnfração.

A área contaminada em questão está constante no Cadastro de Areas Suspeitas

de ContaminaÉo e Contaminadas por Substâncias Químicas, conforme Deliberaçáo

Normativa COPAM no 1'16, de 27 de junho de 2008, sendo a classiÍicação da área no

lnventário de Áreas Contaminadas 2015, ACI - Área Contaminada sob lnvestigação,

sob a etapa de gerenciamento de lntervençãdRemediação, estando a mesma em

processo de remediaÉo ambiental e monitoramento.

Expõe-se os fatos em que no dia 22 de janeiÍo de 2014 foi realizada reunião entre

representantes da MRS Logística S/A e da FEAM/GERAC, com o objetivo de

apresentar a malha fenoviária da empresa e a situação da unidade do Horto Florestal,

mais especificamente sobre a área contaminada, objeto destes Autos supracitados.

O registro de ata foi lavrado sob o excerto 'Ata de Reunião GERAC no 0212014' ,

onde estavam presentes os senhores Luiz Otávio Martins Cruz e José Eduardo Vargas

Lopes de Araújo, representando a FEAM/GERAC, e os colaboradores da MRS

Logística S/4, Jaqueline Beatriz Xavier e Ader Soares. Na ocasião o representante da

FEAM solicitou cópia dos estudos realizados na área para acompanhamento e

manifestou que realizaria contato com o IBAMA acerca da mesma. Os estudos foram

SMS - Av' ConceiÉo do PaÍá - BaiÍÍo: Boa Vista S/N CEP 31.060.120- Belo Horizonte - MG - Tel.: (31) 3480-6728 - CNPJ 01.417 222/0006-81

Pá8jnr I d€ 3
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protocolados pela MRS por meio da Carta SMS BH OO3|2O14, no dia 16 de abril de

2014, sob o número do SIPRO 0087432-1170120'14-0 e número do SIGED 00066253-

1561-20'.t4.

A MRS LogÍstica S/A apresentou os relatórios referentes ao processo de

recuperaçáo de área contaminada na área de lavagem de locomotivas, localizada na

unidade supracitada, se colocando à disposição para apresentar qualquer iníormaÉo

adicional necessária.

Anexo à defesa enviamos documentos auxiliares:

Anexo I - Ata de Reunião GERAC no O2l2O14;

Anexo ll - Cadastro da situação da área no lnventário Estadual de Áreas
Contaminadas;

Anexo lll - Report Operacional de Remediaçáo Ambiental;

Anexo lV - Comprovante de inscriçáo de situação cadastral - CNPJ;

Anexo V - Contrato Social;

Anexo Vl - Procuraçáo;

Anexo Vll -Auto de lnfraçáo no 96í44/16

Solicitamos assim análise da defesa ao Auto de lnfração no 9614412016

evidenciando o histórico do gerenciamento da área contaminada; o histórico de

comunicaçáo com a FEAM acerca; o acompanhamento da área pelo IBAMA face o

Licenciamento Ambiental Federal; e, a situação atual do processo de remediaçáo

ambiental onde o gerenciamento da área contaminada está sendo realizado em

acordo com as normas técnicas previstas.

Outrossim, manifestamos, que a área contaminada encontra-se em processo

de remedição ambiental, acompanhado pelo IBAMA, e nossa disposição para prestar

esclarecimentos adicionais que se façam necessários.

SiJS - Av" ConceiÉo do PaÉ - Seinor Boa Vist 9t{ CEP 31.0e0 120- Eelo HonzonE - lrc - Tel.: (31) 348§-6728 - CNPJ 01.417 .222lOOú-81

Págirâ2 d.l

O processo de remediação ambiental na área encontra-se em operaçáo.

Dispomos de um sistema de extração multifásica instalado no local para remoção da

fase livre no solo; em conjunto com o monitoramento hidrológico dos poços de

moniloramento; e, tal processo encontra-se em acompanhamento pelo IBAMA, face ao

Licenciamento Ambiental Federal.
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Por todo o exposto, analisadas as razôes supracitadas, requer a MRS

Logística SA o arquivamento do Auto de lnfraÉo, mediante o reconhecimento de que

o assunto já está sendo tratado regularmente, náo podendo subsistir a autuaÉo."

Antonio Mansueto

Eng. ça do Trabalho e Meio Ambiente

MRS Logística S.A.

'"'f+Éi:'"Íf:*'

sMs -Av'conceiÉo do Pará - B€arD: 806 Msh S/N CEP 31.m0.12o- ado Horienb - MG - Íd.: (31) 38s$72a-crJ,p! 01.117.2ntú@-81

Pásinâ 3 dc 3

\*-..."^"-\.'.
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Governo do Estedo de inas Gerais
Sistêma Estadual de illeio Ambiente e dê RecuÍsos Hidricos
Funcraçáo Estadual do Méio Ambie,lte
Diretoria cte Gestáo de Residuos
Gerência de Áreas Contaminadas

oF.GERAC.FEAM.STSEMA n. 353/16

Belo Horizonte,3l. de outubro de 2016.

Este empreendimento vem causando poluição de forma continuada no ambiente hídrico
subterrâneo ao posteràar a necessária remoção, em caráter emergencial, da fase livre em área

contaminada, de acordo com os registros do processo da empresa .iunto ao Sisema.

Circunstância agravante do fato é o ri,sco e perigo à população exposta decorrentes.

Em vista do ocorrido, foram lavrados o Auto de Fiscalização ns 492281t6 e o Auto de lnfração
ne 96144/2OL6, que estamos encaminhando. Na oportunidade, lembramos que, nos termos da
Legislação Ambiental vigente, o autuado dispõe do prazo de vinte dias, contados a partir do
recebimento do Auto de lnfração, para apresentar defesa ao Presidente da Fundação Estadual
do Meio Ambiente - FEAM.

Conforme preconiza a Deliberação Normativa Conjunta COPAM/CERH n"O2/20LO, as etapas do
gerenciamento de área contaminada obrigam que os responsáveis executem, em sequencia:
(1) remoção de fase livre, a ser feita em caráter emergencial (de 6 a 1.2 meses após a

constatação de sua ocorrência); (2) avaliação da ocorrência e delimitação das fases retida e

dissolvida; (3) apresentação do Plano de Reabilitação de Área Contaminada (PRAC), o qual
deve necessariamente a Avaliação de Risco à Saúde Humaha, a qual exige a prévia lnvestigação
Detalhada; (4) execução do Plano e, (5) após constatação de que as concentrações, em fase
dissolvida, de todas as substâncias de interesse encontram-se com valores inferiores aos
limites preconizados pela legislação, execução do monitoramento semestral por dois anos
consecutivos. Os estudos deverão atender integralmente às normas técnicas aplicáveis.

2

Lâ3ç
t,oR

}'

.Atenciosa mente,
ir,i.,,,1 -.1 :/-- ><_+- it L-

Luiz Otávio Martins Cruz

Gereíte de Áreas Contaminadas

MRS Logística S/A - Unidade de Produção tndustrial do Horto Florestal
Rua Conceição do Pará, ne 7 - Santa lnês
31.060-O9O - Belo Horizonte /MG

PA: O02t3/1991
MCFBS

Cidade Admanistrativa Tâncredo Neves
Rodovia Prefeito Américo cianetti, Vno -EdiÍício Minas _1o andar _ Baino Seíra Verde

Telefone: 3915-1443 - Cep: 31630_900 _ Belo Honzonte / MG
home page.. www rnetoamblente mg gov br
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ATA DE REUNIÃO GERAC N" g2Í2O14 O AÍ A: 22101 11 4 Pg:01
,

: Processo COPAM 12002

rio: 10 00 h às 12:00 h Local: Cidade Administrativa de Mrnas Gerais

Obietivo: Apresentação MRS logistica sobre as áÍeas de abrangência da emprcsa e situação da
Unidade do HoÍto

PARTICIPANTES
NOME Unidade

Luiz Otávro Martins Cruz FEAM/GERAC I i i;.:-,,ti.7-.-.:
Josê Eduardo Varqas Lopes de A.aú,o FEAM/GERAC Ã lrvr^,,
Jaqueline Beatriz XavieÍ MRS

lJe{í\ -\çc'.-t €a>lnc,L\CS

con unto da área contamrnada

Elaborado por:
José Eduardo Vargas Lopes de Aíaüio

Unidade:
GERAC/FEAM

Telefone:
(31 ) 3915-1 109

LO cmi*erH 0L r

Núm!Ío do 9rotoaolo:

lolo

n

Rodovia Preíeito Amêíico Gianelti. srn. 8âirro SeÍrâ VeÍde. CEP 31.630-900 - Belo Honzonte/Mc
ltoÍra page: www meroambrenle mg gov br

EltaEu

tiilttfl ll till llfl ilillilili i ililt
00217461150Í 20.t6

Aíüe ebâüo o nm6ío do SIPRO

o^Í^|gt)2Jb

Foi realizada reunião entre a Fundaçáo Estadual de Meio Ambiente (FEAM) representada pelo Gerente de
Areas Contaminadas Luiz Otávio Martins Cruz. o assistenle ambiental Jose Eduardo VaÍgas Lopes de
AÍaújo e os representantes da MRS Logistica Jaqueline Beatriz Xavier e AdeÍ Antônro Soares A reunrão
teve por obretivo de apresenlar ã malha Íerroviária da empÍesa e inÍormar sobÍe a siluação ambiental da
Unrdade do Horto Florestal, mais especiFicamente sobre áreas contaminadas Foi informado sobre as
unidades operacaonais da empíese. pontos de manutenÉo da malha, e como que a empresa Íealiza os
trabalhos paÍe evitaÍ contamioação.Todas as áreas da oficine estáo com licenciamento no IBAMA e
passaram por investigaçáo de pãssivos ambientais Foi rnÍormado sobre a realizaçâo de investigaçáo
ambiental na área do Horto em Beto horizonte Fot identiÍicada presenga de Íase livÍe onde Já vem sendo
Íea|zado remediação desdê 2q08, ôom sistema de MPE. Atualmente, alêm do MPE é uttlizado peroxrdo na
remediaçâo Desde que foi adenlíÍicada contaminaÉo estáo sendo realizados estudos para avalraÇão e
monrtoramento dos passivos.O rêpresentante da Feem solicitou cópia dos estudos realizados na ârea para
acompânhamento. Foi informado que a Feam entíarâ em contato com IBAMA paÍa o acompanhamento
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1. TNTRODUçÃO

O lnventário de Areas Contaminadas em Minas Gerais é o processo de

obtenção e organização de dados quantitativos e qualitativos e que objetiva

descrever, relacionar e avaliar a evolução dos quantitativos das áreas

contaminadas e reabilitadas localizadas no Estado, a partir da classificação

das mesmas.

Uma área contaminada é onde ocorreu ou ocorre, de forma planejada ou

acidental, introdução de substâncias ou compostos em concentraçÕes tais

que causem ou possam causar danos à saúde humana, ao meio

ambiente ou a outros bens a proteger, incluídos bem-estar da população;

interesses de proteção à paisagem, ao patrimônio público e privado; a

ordenação territorial e planejamento regional e urbano; à segurança e à
ordem pública.

As substâncias ou compostos de interesse, denominados contaminantes,

originam-se de fontes primárias - quando uma instalação ou material libera-

os para os meios impactados; ou de fontes secundárias - em que um meio

impactado por contaminantes provenientes da fonte primária, os libera para

outros meios. Tais contaminantes podem ser transportados a partir dessas

fontes, propagando-se nos diferentes compartimentos do ambiente: ar,

solo, águas subterrâneas e superficiais.

Os efeitos da liberação e da propagação dos contaminantes no meio

ambiente incluem a alteração das características naturais de qualidade,

podendo ocorrer riscos para a população e outros bens a proteger,

localizados na própria área ou em seu entorno - na área de influência. As

contaminações podem comprometer a qualidade, acarretarem restriçÕes ao

uso dos recursos hídricos, especialmente, das águas subterrâneas, e

restriçÕes ao uso do solo e desvalorização de propriedades. E comum a

I
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acumulação de contaminantes no solo, nas águas subterrâneas, nos

sedimentos, nas rochas e nos materiais utilizados para aterrar

propriedades. Também pode haver a absorção e a adsorção dos

contaminantes pelas raÍzes de plantas e vegetais comestíveis, o acúmulo

de contaminantes em paredes, pisos e estruturas de construções, a

drenagem de contaminantes e materiais contaminados para as águas

superficiais, ou ainda a percolação de contaminantes voláteis com

acumulação de gases em ambientes os quais podem ser tóxicos ou

apresentar risco de incêndio e/ou explosão, dependendo do tipo de

contaminante.

Em 2009, o Conselho Nacional de Meio Ambiente (CONAMA) publicou a

Resolução CONAMA no 420109, fornecendo diretrizes e procedimentos para

o gerenciamento de áreas contaminadas e estabelecendo critérios e

valores orientadores referentes à presença de substâncias químicas no

solo.

Em Minas Gerais, foi instituído o Programa Estadual de Gestâo de Áreas

Contaminadas, por meio da Deliberação Normativa Conjunta

COPAM/CERH no. 02110, que estabeleceu ainda as diretrizes e
procedimentos para a proteção da qualidade do solo e para o

gerenciamento ambiental de áreas contaminadas.

Considerando o Código Civil Brasileiro, a Lei 6.938/81 , que dispÕe sobre a

Política Nacional do Meio Ambiente, bem como a legislação ambiental, em

seu conjunto, evidencia-se que são responsáveis legais e solidários pela

remediação de uma área contaminada: o causador da contaminação e seus

sucessores; o proprietário da áÍea', o superficiário; o detentor da posse

efetiva; e quem dela se beneficiar direta ou indiretamente.

Í
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Nota-se que quando se pretende comprar ou vender um imóvel que já foi

utilizado por atividade com potencial de contaminação, incluídas indústrias,

mineraçáo, infra-estrutura, é preciso investigar a ocorrência de

contaminações, já que o proprietário é co-responsável pela condição

ambiental do imóvel. Como referência, não exaustiva, com relação a

atividades com potencial de contaminação pode ser utilizada a listagem do

ANEXO ll da Deliberação Normativa COPAM no116,27 de junho de 2008.

Sucede também que cabe aos responsáveis legais citados o gerenciamento

de determinada área contaminada, que inclui estudos, diagnósticos,

prognósticos, elaboração e implantação de projetos de remediação,

medidas emergenciais e açÕes/medidas necessárias para a reabilitação de

uma área contaminada.

Aos órgãos ambientais, cabe o acompanhamento, a fiscalizaçáo, Íazer

cumprir a legislação aplicável, incluídas orientações e requerimentos

relativos a estudos e medidas de identificação, diagnóstico, intervençáo e

monitoramento executados pelos responsáveis legais, e promover as

medidas que objetivem o adequado gerenciamento destas áreas pelos

responsáveis e a reabilitação no menor prazo possível e de acordo com as

melhores práticas.

Além das já citadas, Resolução CONAMA n". 420109 e Deliberação

Normativa Conjunta COPAM/CERH no. 02110, outras normas legais

concernentes à gestão de áreas contaminadas também podem ser

mencionadas, além daquelas normas de natureza técnica aplicáveis.

l
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'1.2 PRTNCTPA|S NORMAS RELACTONADAS A CONTAMINAçÕES

A título de orientação, apresentam-se as principais normas utilizadas no

gerenciamento de áreas contaminadas, sem, contudo, esgotar a questão:

o Lei Federal n".6.938, de 31/8/1981 - que dispõe sobre a Política

Nacional de Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e

aplicação, e dá outras providências.

. Lei Federal n". 9.605, de 121211998 - que dispÕe sobre as sanções

penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao

meio ambiente, e dá outras providências.

o Lei Federal no. 't0.165, de2711212000 -que alterou a Lei no6.938, de 31

de agosto de 1981 , e dispõe sobre a Política Nacional de Meio Ambiente,

seus fins e mecanismos de formulação e aplicaÇão.

. Deliberação Normativa COPAM no. 108, de 2410512007 - que

estabeleceu os procedimentos para o licenciamento ambiental de postos

revendedores, postos de abastecimento, instalações de sistemas

retalhistas e postos flutuantes de combustíveis.

o Resoluçâo CONAMA no. 396, de 0310412008 - que dispõe sobre a

classificaçâo e diretrizes ambientais para o enquadramento das águas

subterrâneas e dá outras providências.

o Decreto Estadual no. 44.844, de 25106/2008 - que estabeleceu normas

para licenciamento ambiental e autorização ambiental de funcionamento,

tipificou e classificou infrações às normas de proteção ao meio ambiente

e aos recursos hídricos e estabeleceu procedimentos administrativos de

fiscalização e aplicação das penalidades.

. Deliberação Normativa COPAM no. 116/2008, de 2710612008 - que

dispõe sobre a declaração de informaçÕes relativas à identificação de

{
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áreas suspeitas de contaminação e contaminadas por substâncias

químicas no Estado de Minas Gerais.

. Decreto Estadual no.45.181, de25l09l20Q9 -que regulamentou a Lei no

18.031 , de12 de janeiro de 2009, e dá outras providências.

. Resoluçáo CONAMA no 42012009, de 30l12l2log - que dispõe sobre

critérios e valores orientadores de qualidade do solo quanto à presença

de substâncias químicas e estabelece diretrizes para o gerenciamento

ambiental de áreas contaminadas por essas substâncias em decorrência

de atividades antrópicas.

. Lei Federal no. í2.305, de 0210812010 - institui a Política Nacional de

Resíduos Sólidos.

o Deliberação Normativa Conjunta COPAM/CERH no. 0212010, de

08t0912010 - que instituiu o Programa Estadual de Gestão de Areas

Contaminadas, que estabelece as diretrizes e procedimentos para a

proteçáo da qualidade do solo e gerenciamento ambiental de áreas

contaminadas por substâncias químicas.

o Deliberaçáo Normativa COPAM no. 166, de 2910612011 - que alterou o

Anexo I da Deliberaçáo Normativa Conjunta COPAM CERH no 2 de 06 de

setembro de 2010, estabelecendo os Valores de Referência de

Qualidade dos Solos.

Portaria do Ministério da Saúde no.2.914, de 1211212Q11 - que dispÕe

sobre os procedimentos de controle e de vigilância da qualidade da água

para consumo humano e seu padrão de potabilidade.

Para realização dos procedimentos técnicos relacionados às etapas do

gerenciamento de área contaminadas são adotadas as normas da ABNT -
Associação Brasileira de Normas Técnicas, destacando-se:

a

-Ã.
["fl'

o Lei Estadual no. 18.031, de 1210112009 - que dispÕe sobre a Política
Estadual de Resíduos Sólidos.
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. ABNT NBR í5515-í:2007 Versão Corrigida:20í1 - Passivo ambiental em

solo e água subterrânea - Parte '1: Avaliação preliminar.

. ABNT NBR 15515-2:20í1 - Passivo ambiental em solo e água

subterrânea

P arle 2-. I nvestigação confi rmatória.

o ABNT NBR 15515-3:2013 - Avaliação de passivo ambiental em solo e

água subterrânea - Parte 3: lnvestigação detalhada.

. ABNT NBR 9604:1986 -Abertura de poço e trincheira de inspeção em

solo, com retirada de amostras deformadas e indeformadas

Procedimento

o ABNT NBR 7181:í984Errala 1:1988 - Solo -Análise granulométrica

. ABNT NBR 13292:1995 - Solo - Determinação do coeficiente de

permeabilidade de solos granulares à carga constante - Método de

ensato

. ABNT NBR 9820:1997 - Coleta de amostras indeformadas de solos de

baixa consistência em furos de sondagem - Procedimento

o ABNT NBR 6484:2001 - Solo - Sondagens de simples reconhecimentos

com SPT - Método de ensaio

. ABNT NBR 15495-2:2008 - Poços de monitoramento de águas

subterrâneas em aqüíferos granulares - Parle 2: Desenvolvimento.

. ABNT NBR ISO/IEC 17025:2005 Versão Corrigida 2:2006 - Requisitos

gerais para a competência de laboratórios de ensaio e calibração.

o ABNT NBR 15495-1:2007 Versão Corrigida 2:2009 - Poços de

monitoramento de águas subterrâneas em aqüÍferos granulados - Parte

1: Projeto e construção.
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o ABNT NBR í5847:20í0 -Amostragem de água subterrânea em poços de

monitoramento - Métodos de purga.

. ABNT NBR 15935:2011 - lnvestigaçÕes ambientais - Aplicação de

métodos geofísicos.

r ABNT NBR 16209:2013 - Avaliaçáo de risco a saúde humana para fins

de gerenciamento de áreas contaminadas.

r ABNT NBR 16210:2013 - Modelo conceitual no gerenciamento de áreas

contaminadas - Procedimento

o ABNT NBR 16434:2015 - Amostragem de resíduos sólidos, solos e

sedimentos - Análise de compostos orgânicos voláteis (COV) -
Procedimento

r ABNT NBR í6435:20í5 - Controle da qualidade na amostragem para fins

de investigação de áreas contaminadas - Procedimento

No caso de postos de combustíveis, a FEAM adota também as normas

aplicáveis da Companhia Ambiental do Estado de São Paulo - CETESB:

Decisão de Diretoria no. 103120Q71C/E, de 2210612007, no que diz

respeito ao item 6 - Procedimento para Postos e Sistemas Retalhistas de

Combustíveis.

o Decisão de Diretoria no. 263120091P, de 2011012009 , que aprovou o

Roteiro para Execuçáo da lnvestigação Detalhada e Elaboração de Plano

de lntervenção em Postos e Sistemas Retalhistas de Combustíveis.

1
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2. METODOLOGIA

A partir de 2007, a FEAM passou a manter um banco de dados com

informaçÕes sobre as áreas suspeitas de contaminação e contaminadas

cadastradas no Estado. Conforme estabeleceu a Deliberação Normativa

COPAM no. 116/2008, os responsáveis solidários por áreas contaminadas

foram convocados a declarar áreas contaminadas ou suspeitas de

contaminação por meio do preenchimento de cadastro próprio

disponibilizado no BDA - Banco de Declarações Ambientais, no endereço

eletrônico: http://sisemanet.meioambiente.mg.gov.br/mbpo/portal.do, ferramenta

esta que auxilia na identificação de áreas contaminadas. A partir de 2009,

a FEAM passou a publicar anualmente a lista de áreas contaminadas e

I

I

- **/ "
,a

8

Anexo  (28114920)         SEI 2090.01.0002602/2021-48 / pg. 29



FO

2

J,

-

:,
reabilitadas em seu site institucional no endereço eletrônico:

http://www.feam.br/declaracoes-ambientais/gestao-de-areas-contaminadas. A

lista publicada inclui áreas declaradas no BDA e outras áreas que tenham

sido identificadas no âmbito do Sistema Estadual do Meio Ambiente -

Sisema por em função de denúncias, atendimento a emergência,

licenciamento em que ficou evidenciada a existência de suspeita ou área

contaminada, etc.

O inventário de áreas contaminadas cumpre importante papel de tornar

públicas as informações pertinentes às áreas contaminadas, dando

transparência às medidas empreendidas pelo Estado, bem como pelos

responsáveis pelas contaminaçôes.

A classificação de determinada área contaminada utilizada no inventário é

realizada em consonância com a Deliberaçáo Normativa Conjunta

COPAM/CERH no, 0212010 e está relacionada a cada etapa do

gerenciamento em que se encontra.

A classificação de áreas contaminadas ou sob suspeita de contaminação

divide-se em: Areas com Potencial de Contaminação (AP), Areas

Suspeitas de Contaminação (AS), Áreas Contaminadas sob lnvestigação

(Al), Áreas Contaminadas sob lntervenção (ACl), Areas em Processo de

Monitoramento para Reabilitação (AMR) e Areas Reabilitadas para Uso

Declarado (AR).

A classificação pode ser deflnida como a seguir:

. Área com Potencial de Contaminação (AP): aquela em que ocorrer

atividades que, por suas características, possam ocasionar

contaminação. E inerente, portanto, à atividade econômica

desenvolvida, independentemente da existência ou não de indÍcios ou

fatos associados à possível contaminação.

9
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a Área Suspeita de Contaminaçao (AS): aquela em que, mediante

avaliação preliminar, for comprovada a existência de um ou mais

indícios de contaminação. A avaliação preliminar constitui a etapa do

gerenciamento em que é feita uma avaliaçáo inicial, realizada com

base nas informações históricas disponÍveis e inspeção do local, com

o objetivo principal de encontrar evidências, indícios ou fatos

associados a suspeita de contaminação.
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a Area Contaminada sob lnvestigação (Al): aquela em que,

comprovadamente for constatada, mediante estudo de lnvestigação

Confirmatória, a ocorrência de concentraçoes de determinadas

substâncias ou compostos no solo ou nas águas subterrâneas acima

dos valores de investigação - Vl, constantes da legislação vigente. A

lnvestigação Confirmatória tem como objetivo principal confirmar ou

não a existência de substâncias de origem antrópica nas áreas

suspeitas, por meio de sondagens, amostragens e medições no solo

ou nas águas subterrâneas.

rclllA N"
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Os Vls constam na lista de valores orientadores para solos e água

subterrânea do anexo I da Deliberação Normativa Conjunta

COPAM/CERH no 0212010. Outras substâncias ou compostos

químicos, se necessária sua investigação, terão seus valores

orientadores definidos pelo órgão ambiental competente ou pelo órgão

gestor de recursos hídricos, com base em legislações nacionais ou

internacionais em vigor.

Area Contaminada sob lntervençáo (ACl): aquela que apresentar

substâncias ou compostos em fase livre ou cuja execução de

lnvestigação Detalhada e de Avaliação de Risco comprovar risco não

tolerável à saúde humana ou a bem a proteger. No caso de ocorrência

de fase livre (substância química ou composto imiscível, em fase

separada da água) a área é classificada como Contaminada sob

lntervenção - ACI e a remoção da fase livre deve ser imediata para

prevenir os riscos ou perigos associados. lndependentemente da

presença ou não de fase livre é necessário elaborar a lnvestigaçáo

Detalhada, que consiste na aquisiçáo e interpretação de dados da

área, a fim de compreender e explicitar a dinâmica da contaminação

nos meios físicos afetados, delimitar a(s) pluma(s) de contaminação e

propor modelo conceitual a partir dos cenários específicos de uso e

ocupação do solo, dos receptores existentes, dos caminhos de

exposição e das vias de ingresso.

tl
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A Avaliação de risco é o processo pelo qual são identificados, avaliados e

quantiÍicados os riscos saúde humana ou a bem de relevante interesse

ambiental a ser protegido. Esta avaliação deve levar em conta os cenários

atual e futuro. Nesta fase, a área com concentrações de contaminantes

que possui riscos à saúde humana deverá passar por algum tipo de

intervençáo de forma a minimizar ou eliminar os riscos causados pela

contaminação.
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a Area em Monitoramento para Reabilitação (AMR): aquela em que a
intervenção é finalizada em decorrência da redução do risco aos níveis

toleráveis, de acordo com as metas estipuladas na avaliação de risco

e em que não for caracterizada situação de perigo, ou seja, em que

náo estejam ameaçadas vida humana, meio ambiente ou patrimônio
público e privado, em razão da presença de agentes tóxicos, reativos,

corrosivos ou inflamáveis no solo ou em águas subterrâneas ou em

instalaçôes, equipamentos e construçÕes abandonadas, em desuso ou

não controladas. Nesta etapa, o monitoramento é feito para verificar
se há ou não a manutenção das concentraçôes de contaminantes

abaixo das concentraçÕes máximas aceitáveis definidas para a área,

sendo executado por, no mínimo, dois anos e com periodicidade

semestral.
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a Area Reabilitada para Uso Declarado (AR): aquela em que, após o

período de monitoramento para reabilitação e, desde que confirmada a

eliminação do perigo ou a redução dos riscos a níveis toleráveis, seja

considerada reabilitada para o uso declarado.
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O gerenciamento de áreas contaminadas constitui-se em ações ou

estratégias seqüenciais necessárias à identificação e caracterização dos

impactos associados à contaminação, incluída a estimativa dos riscos;

decisôes quanto às formas de intervenção mais adequadas, quando

aplicável; intervenção que assegure a minimização de riscos e eventuais

danos a pessoas, ao meio ambiente ou outros bens a proteger; e

monitoramento - mediçÕes periódicas dos meios atingidos. A sequência

das açÕes permite que as informaçôes obtidas em cada etapa sejam a

base para a execução da etapa posterior, como ilustrado de forma

esquemática.

O gerenciamento de áreas contaminadas no âmbito estadual é apresentado

pelo fluxograma a seguir (Figura 1):

l6

. lnvestigação Detalhada e Avaliação de Risco

" Intervenção/Remediação (projetoe
implantação)

" ilonitoramento para Reabilitação

, Avaliação Preliminar

- lnvestigaçâo Confirmatória

I

E§Fase 1: ldentificação

Fase 2: Diagnóstico

Fase 3: lntervenção
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Náo

Vl- Valor de lntervenÇão

VP - Valor de Prevençáo

CMA - Concentração Márima Aceitável

PP"qC - Plano de Reabilitaçáo deÁrBa Contaminada

Área com Potencialde Contaminsçáo

Á.ea Suspeita de Contaminaqâo

ÁÍea Contaminada sob lnvestigaÇáo

Area Contaminada sob lntervençáo

Área em Processo de Monitoramenb
para Reabilitaçáo

Arêa Reabililada pâra o Uso Declarado

@

(c
(t,
(o
(,

e)
@

(§)

Náo

Nâo

o
Flgum 1 - FluxogÍ.má do goronciamsnto ds áreâs contaminâdas do acoÍdo com a DN COPAítl N'. 02/20'10

Avaliação preliminar

Encerra
Há suspeita de
contâminação?

lnteÍvençáo e
mon itoramentoHá Íase livre ou

existe pengo?

Elaboraçáo/rêvisáo
de PRAC

ln vesti gaÇão conf i rmatória

Con
excedem Vl?

CMA?

Concentraçóes
excêdem

Náo

Náo

Não Srm

Náo cSm

Há íase livre

anos

Mon itoÍamentl
(minimo por dois Mon itoramenlo

bil
excedem Vl?

Concêntra Concenlraçóe
excedem VP Risco

tolerâvel?

lnvestigação detalhada e
Avaliação de risco

Sim

{D
Elaboraçâo/revisâo da

ln vestigaçáo delalh ada
Remoção de íase livre Avaliaçáo deFase livre

removida?

Náo

-

(

(D
qe)
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O - valor de prevenção (VP) é a concentração de determinada substância

acima da qual podem ocorrer alteraçÕes prejudiciais à qualidade do solo ou

da água subterrânea. Já o valor de investigação (Vl) é a concentração de

determinada substância no solo ou na água subterrânea acima da qual

existem riscos potenciais diretos e indiretos à saúde humana, considerando

um cenário de exposição genérico. Utilizados para classificar as áreas

como Área Contaminada sob lnvestigaçáo (Al). Outra concentração

importante no gerenciamento de áreas contaminadas é a Concentração

Máxima Aceitável (CMA), concentração máxima de uma substância química

de interesse (SQl) em determinado compartimento do meio físico a qual os

riscos à saúde do receptor presente em um cenário de exposiçáo

especíÍico é considerado aceitável.

Conforme fluxograma do gerenciamento de áreas contaminadas

apresentado e com base na legislação aplicável, demonstra-se que o

responsável por área contaminada deve, dentre outras obrigaçoes: ('l)

providenciar a Avaliação Preliminar, se houver área com potencial de

contaminaçáo sob sua responsabilidade; (2) havendo identiÍicação de uma

área suspeita, proceder a lnvestigação ConÍirmatória e declarar a área

suspeita de contaminaçáo por meio do preenchimento de cadastro próprio

disponibilizado no BDA - Banco de Declaraçôes Ambientais, no endereço

eletrônico: http://sisemanet.meioambiente.mg.gov.br/mbpo/portal.do da

FEAM; (3) havendo confirmação da contaminação, informar formalmente e

de imediato ao órgão ambiental e providenciar os estudos/investigações

seqüenciais, conforme o fluxograma; (3) havendo identificação de risco ou

perigo (caracterizada principalmente pela ocorrência de fase livre),

providenciar medidas emergenciais e estudos sequenciais, conforme o

fluxograma; (4) reavaliar e atualizar o diagnóstico, sempre que necessário;

(5) elaborar e implantar o Plano de Reabilitação de Área Contaminada -

PRAC, sempre que exigível; (6) observar os prazos legais aplicáveis, que

incluem seis a doze meses para remoção de fase livre, seis anos para a

lr
I
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reabilitação desde a classificação da área como Al - área contaminada so

investigaçáo - pelo órgão ambiental competente, incluÍdos dois anos do

processo de monitoramento para reabilitação; (7) informar ao órgão

ambiental as datas de desativação da remediação e de início do

monitoramento para reabilitação, (8) monitorar a área no decorrer do

gerenciamento e apresentar os respectivos relatórios ao órgão ambiental;

(9) propor uso futuro pretendido para a área; (10) solicitar o encerramento

do gerenciamento ao órgão ambiental, cumpridas as exigências mínimas

conforme legislação; (í 1) divulgar para os atores envolvidos a identificação,

o diagnóstico e a intervenção em área contaminada.

Para elaboração do presente inventário, foram consideradas áreas

contaminadas aquelas que tiveram comprovação da contaminação na

etapa de lnvestigação Confirmatória, conforme prevê a Deliberação

Normativa Conjunta COPAM/CERH no, 0212Q10. São incluídas as áreas

contaminadas sob investigação - Al, as áreas contaminadas sob

intervenção - ACl, as áreas em processo de monitoramento para

reabilitaçâo - AMR e as áreas reabilitadas para uso declarado - AR. Foram

feitas análises e tratamento estatístico dos dados das áreas citadas, a partir

das informações registradas até novembro de 2015. As áreas

correspondentes localizadas no município de Belo Horizonte tiveram a

competência delegada, por meio de convênio, pelo Estado à Prefeitura

Municipal de Belo Horizonte, por meio da Secretaria Municipal de Meio

Ambiente (Gerência de Licenciamento de Empreendimento de lmpacto). O

inventário engloba estas áreas, cujas informações são repassadas à FEAM

pela Prefeitura, e as demais do território do Estado cadastradas na FEAM,

conjuntamente.

t9
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3. RESULTADOS

No ano de 2015 foram registradas 617 áreas contaminadas ou reabilitadas

no território do Estado, das quais 199 (32o/" do total) cadastradas no

municÍpio de Belo Horizonte. Na Figura 2 é apresentada a evolução com o

aumento do número de áreas contaminadas cadastradas pela FEAM, a

cada ano, a partir de2007.

2015

20r4

2073

2072

20L7

2010

2009

2007

Figura 2 - Evolução do número de áreas contaminadas - cadastro FEAM e
SMMA/PBH - Minas Gêrais - período dê 2007 a 20í5

O maior número de empreendimentos com áreas contaminadas no Estado

corresponde aos postos de combustíveis, incluÍdos o comércio varejista de

combustíveis, e revendedores de gasolina, álcool e diesel. Outros grupos

IBH

§ FEAM

lt)
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Número total de áreas contaminadas e áreas reabilitadas
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de atividades econômicas importantes são a indústria metalú

transporte ferroviário.

A distribuição setorial apresentada por números e percentuais de áreas

contaminadas e reabilitadas em Minas Gerais por grupos de atividades

econômicas responsáveis constam na Tabela '1 e na Figura 3.

Tabela í- Número dê áreas contaminadas e reabilitadas por atividade econômica
associada - cadastro da FEAM e SMMA/PBH - Minas Gerais, 20ís

M8

Indústria Metalúrgica

lndústria Química

rgrca e o

&f

43

27

10

í0

6

Base de armazenamento e distribuição
petróleo e álcool combustível

Mineração

Transportadora

de derivados de

Depósito de Resíduos Sólidos Urbanos

Rerrefino de óleo lubrificante usado

Aeroporto

Construção Civil

Dutos para kansporte de produtos químicos e oleodutos

Reciclagem de pilhas, baterias e acumuladores

3

2

1

1

1

,|

:r

Posto de Combustível

Ferrovia

I

No de áreasATIVIDADE

I
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Figura 3 - Percentuais relativos de atividades econômicas associadas às áreas
contaminadas - cadastro da FEAM ê SMMA/PBH - Minas Gerais, 20í5

3.1 DTSTRTBUTçÃO GEOGRÁF|CA DAS ÁReeS CONTAMTNADAS E
REABILITADAS CADASTRADAS NO ESTADO DE MINAS GERAIS

As áreas cadastradas no Estado distribuem-se em 166 municípios do

Estado. Conforme ilustrado nas Figuras 4 e 5, há concentração do número

total das áreas contaminadas ou já reabilitadas na região centro-sul do

Estado, mais especificamente na Grande BH, o que é esperado em função

do maior grau de urbanização e de industrialização desta região. Há um

número expressivo de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras

instaladas na capital mineira e entorno, incluídos os postos de combustíveis

::

\
Postos de

combustíveis

73To
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do município de Belo Horizonte e de municípios vizinhos, notadamente, em

Betim.

Muriaé

Araxá

Sabará

Três Marias

Lavras 6

ContaBem

lpatinga

Divinópolis

Uberlândia

Itaúna

Ouro Preto 10

Montes Claros t2

Governador Valadares L2

Nova Lima 13

Juiz de Fora L4

Uberaba 16

Paracatu

Betim

Belo Horizonte

Figura 4 - Número de áreas contaminadas e reabilitadas cadastradas pêla FEAM e
SMMÂJPBH, por município, para aqueles com no superior a cinco árêas, em Minas

Gerais, 20í 5
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-
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Os municípios que apresentam números mais expressivos de áreas

contaminadas, após municípios da região metropolitana da capital do

Estado são: Paracatu, Uberaba, Juiz de Fora, Nova Lima, Governardor

Valadares e Montes Claros. Exceto o município de Paracatu, que apresenta

um número maior de áreas em função de individualização de áreas dentro

de empreendimento, o maior número de áreas contaminadas nestes

municípios decorreu do maior grau de urbanização e de industrializaçáo

destes.

3.2 D|STRTBUTçÃO ADMTNTSTRAT|VA DAS ÁneAS CONTAMTNADAS
E REABILITADAS CADASTRADAS NO ESTADO DE MINAS
GERAIS

A distribuição geográfica das áreas contaminadas e reabilitadas também

reflete o número de atividades potencialmente poluidoras distribuidas nas

jurisdiçôes administrativas, tanto no que diz respeito às SUPRAMS -

Superintendências Regionais de Regularizaçáo Ambiental, responsáveis

pelos licenciamentos e autorizaçÕes de atividades econômicas no Estado,

quanto às unidades associadas aos comitês de bacias hidrográficas, as

UPGRH - Unidades de Planejamento e Gestáo de Recursos Hídricos.

l.:r r 27J 5
1

Figura 6 - Número de áreas contaminadas e reabilitadas cadastradas pela FEAM e
SMMAPBH, por Supram, êm Mínas Gêrais, 20í5
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Figura 7 - Número de áreas contaminadas ê reabilitadas cadastradas pêla FEAM e SMMÁ,/PBH, por UPGRH para unidades com
mais de 10 áreas, em Minas Gêrais, 2015
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Número considerável de áreas contaminadas é aquele da jurisdição da

UPGRH SF 5 - Rio das Velhas, seguida pela SF3 - Rio Paraopeba.

O menor número de áreas contaminadas é aquele das regiões norte e

nordeste - Jequitinhonha, números decorrentes do menor grau de

urbanização e de mais baixo nível de industrialização. Cabe destacar que

não há registros de áreas contaminadas advindas de atividades da

agricultura e silvicultura, as quais fazem uso de agrotóxicos sendo,

consequentemente, atividades com potencial de causar contaminações

no solo e nas águas.

3.3 PRINCIPAIS CONTAMINANTES, FONTES PRIMARIAS E MEIOS

TMPACTADOS NAS ÁREAS CONTAMINADAS

Os principais grupos de contaminantes encontrados nas áreas

contaminadas, acompanhadas pela FEAM, são os dos compostos

orgânicos, destacando-se os hidrocarbonetos aromáticos (BTEX -
benzeno, tolueno, etilbenzeno e xileno) e os hidrocarbonetos policíclicos

aromáticos (HPA). Estes compostos são encontrados principalmente em

combustíveis automotivos e derivados de petróleo, incluídos solventes,

óleos e graxas.

21

-

A Figura I mostra os percentuais de diferentes grupos de contaminantes

encontrados nas áreas contaminadas em Minas Gerais. Observa-se

predomínio dos hidrocarbonetos, os quais representam um grupo

bastante abrangente de compostos, com 83o/o dos casos de

contaminação. Em seguida, estão as contaminações por metais

(representando 9% dos casos) e por metais e hidrocarbonetos (4%).

Com relação ao grupo denominado "Outros", que representa 2olo dos

grupos de contaminantes, a figura citada mostra o número de áreas para

cada subgrupo constante desta categoria.
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E esperada e coerente a predominância de hidrocarbonetos originadoS

É bastante comum que a contaminação por compostos orgânicos

resultem em aumento dos níveis de metais por alteração do equilíbrio

natural de solubilização/precipitação dos mesmos a partir dos minerais

da matriz sólido do solo e subsolo. Na Figura 9, constam as ocorrências

de cada um dos 21 metais encontrados nas áreas contaminadas no

Estado. Dentre eles, observa-se o predomínio de chumbo que se destaca

bastante dos demais metais, seguidos de zinco, arsênio, manganês e

cobalto.

I
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27

Figura I - Número de ocorrências para cada metal, individualmente, nas áreas
contaminadas cadastradas pela FEAM e SMMA/PBH - Minas Gerais, 2015

Ir

59

de combustíveis dentre os contaminantes ao se confrontar esta

informação com o grupo de atividades econômicas geradoras de

contaminaçÕes registradas no Estado, em que há prevalência de postos

de combustíveis.

L
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O chumbo (Pb) pode ter ocorrência natural decorrente da geologia local,

pode estar comumente associado ao petróleo e seus derivados e a

atlvidades mineradoras que alteram a condiçáo natural do solo para

extração mineral, bem como atividade de reciclagem de baterias

automotivas (chumbo - ácida) e demais matérias que contenham chumbo.

Os solos e as águas subterrâneas foram os meios mais impactados,

conjuntamente, pelos contaminantes (SOl - substâncias químicas de

interesse), como representado na Figura 10. Solo e água subterrânea

impactados de forma isolada também ocorrem em alguns casos, mas com

menor freqüência. Por último, com 4 casos, ocorreram contaminaçôes de

solo, água subterrânea, água supeíicial/sedimento. Os meios

contaminados dependem da litologia, mas também e de forma

determinante, pela natureza dos contaminantes que podem ter mais

afinidade e concentrar-se mais em um ou outro meio.

29 20G

-

4

I

%

""'-;'.wu'o.a
edçae

Figura 10 - Número de áreas por meio impactado constantes do cadastro de áreas
contaminadas e reabilitadas da FEAM e SMM!úPBH - Minas Gerais, 20í5
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Conforme mostra a figura 11, a maior parte das contaminações e

associada a vazamentos seguidos de infiltraçôes de produtos no solo e

subsolo, o que condiz também com as contaminações mais comuns

advindas dos postos de combustíveis. Em seguida, há a

lixiviação/percolação de resíduos dispostos inadequadamente. Poucos

casos resultam de dispersão atmosférica de poluentes e de lançamento

direto de efluentes no solo/subsolo.

Vazamento
ou

infiltração

Disposição
de resíduos

Dispersão
atmosférica

Lançamento
de efluentes

Figura 1í - Númêro de áreas contaminadas associadas a cada uma das fontes
primárias constantes do cadastro da FEAM e SMMA/PBH - Minas Gerais, 20í5

É de conhecimento geral que muitos casos de contaminação decorreram

de operaçÕes em empreendimentos potencialmente poluidores que, no

passado, eram feitas de forma inadequada e poderiam ter sido evitados.

Assim, é importante o desenvolvimento de trabalhos que visem orientar e

divulgar as boas práticas que evitem passivos e riscos futuros.

lt
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3.4 ocoRRÊNcn oe FAsE LtvRE us Áneas coNTAMINADAS

A fase livre (contaminante imiscível sobrenadante nas águas subterrâneas),

constitui importante fonte secundária de contaminação e pode ser removida

mediante bombeamento, sendo emergencial sua retirada para que se

proceda com as demais etapas do gerenciamento até a reabilitação de

determinada área contaminada. Assim, destacam-se os casos em que

houve ocorrência de fase livre.

De acordo com os dados do cadastro da FEAM, 65% das áreas

contaminadas nunca apresentaram fase livre. Dos contaminantes presentes

em fase livre, a FEAM constatou 216 áreas cuja distribuiçao percentual em

relação à sua remoção é apresentada na Figura 12.

Fase livre em processo

de remoção
t4%

Fase livre não
removida

3%

Fase livre foi
removida

LSYo

Figura í2 - Distribuição percentual da ocorrência de fase livre em áreas
contaminadas e etapas relacionadas à sua remoção - cadastro da FEAM ê

SMMA/PBH - Minas Gerais, 2015

Áreas que nunca
tiveram fase livre

. 65%
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A maior parte das áreas com fase livre advem da atividade de postos

combustíveis, onde é mais comum que haja formação de fase livre a partir

dos vazamentos de tanques de combustíveis. Contudo, as áreas que nunca

tiveram fase livre indicam que na maior parte das áreas contaminadas o

vazamento ou infiltração ocorreu em menores proprorções, uma vez que

para a formação de fase livre, o composto deve estar em quandidade

suficiente para atingir o limite de solubilidade do composto na água

subterrânea.

Dentre as 401 áreas que apresentam ou apresentaram de fase livre, 53%

já foram removidas e 39% delas encontram-se em processo de remoção.

Restam 8o/o (17 áreas) que não removeram o produto sobrenadante. Estas

deverão ser priorizadas nas açÕes da FEAM, uma vez que a legislação

prevê a que sua remoção deve ocorrer de maneira imediata.

Com relação à evoluçáo das etapas do gerenciamento associadas à

remoção da fase livre, observa-se tendência de aumento gradativo do

número de áreas contaminadas em que a fase livre já foi removida (figura

13). Tal fato, provavelmente, está refletindo o aumento do número de áreas

cadastradas, bem como os esforços do órgão ambiental e o efeito da

aplicação da legislação ambiental. Com relação às áreas contaminadas em

que está sendo feita a remoção de fase livre, seu número apresenta ligeira

tendência de aumento. Por outro lado, aumentou em 6 o número de área

contaminada sem a remoção de fase livre, o que merece atenção por parte

dos responsáveis pelas contaminaçÕes, bem como atuação do órgão

ambiental nestes casos.

ll
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Figura '13 - Evolução do número de áreas por etapa relacionada à rêmoção de fase
livre- cadastro da FEAM e SMMA/PBH - Minas Gerais, 2009-20í5

3.5 ETAPAS DO GERENCIAMENTO DE ÁREAS CONTAMINADAS

OU SUSPETTAS DE CONTAMINAçÃO NO ESTADO

Dentre as áreas classificadas no Estado em 2015, a maior parte das áreas

é a correspondente a áreas em monitoramento para reabilitação, cujo

número é bem próximo da segunda categoria com maior frequência que a

de árêas contaminadas sob intervençáo. As classes e seus percentuais

relativos são mostrados na Figura 14, a seguir.

úf
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í

Anexo  (28114920)         SEI 2090.01.0002602/2021-48 / pg. 55



;tr.l:

l)

FXil

2

AR-19%

Figura 14 - Distribuição percentual das classes de áreas contaminadâs - Al, ACl,
AMR, AR - cadastradas pela FEAM e SMMA/PBH - Minas Gerais, 2015

Na figura 15 é apresentada a distribuição percentual dos estudos

relacionados às diferentes fases do gerenciamento de áreas contaminadas

no ano de 2015. Ressalta-se que os estudos relacionados ao

monitoramento englobam monitoramento para reabilitação e também

monitoramento complementar de outras fases, incluindo áreas reabilitadas.

l5

€

AMR - 35%

Al-t4%o

f AMR-Área em monitoramento para reabilitação

fí ACI - Área contaminada sob intervenção

jJ AR - Área reabilitada para uso declarado

Ll Al - Área sob investígação
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Figura 't5 - Número das áreas contaminadas cadastradas por etapa de
gêrenciamento - investigação confirmatória, investigação dêtalhada/avaliação de
risco, PRAC (Projeto), intêrvenção/rêmêdiação, monitorâmênto para reabilitação/
reabilitadas - cadastro FEAM e SMMA/PBH - Minas Gêrais, 20í5

Pequena porcentagem apresenta-se na etapa de Projeto de lntervenção.

Esse dado reflete que pequena parte dos responsáveis ainda náo

implantaram o projeto de intervenção. Sendo assim, o dado sugere que a

maioria dos empreendimentos já ultrapassarram esta etapa, estando com o

projeto implantado ou em etapas posteriores. Contudo, o que vem sendo

observado é que ainda é relativamente pequeno o número de projetos de

intervenção apresentados ao órgão ambiental, sendo desejável que os

empreendimentos passem a atender a esta obrigação, para que se

minimize a ocorrência de intervenções ineficazes, que precisam ser refeitas

l6

E
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s;Y3.6 EVOLUÇAO DO GERENCIAMENTO

CONTAMINADAS NO ESTADO

DE ARE

A Figura 16 apresenta os números de áreas cadastradas por classe, desde

2009. Observa-se que as variações no número de áreas contaminadas sob

investigação e de áreas contaminadas sob intervençáo parecem ser

aleatórias, ou seja, independem de açÕes direcionadas. Não se observa

uma tendência clara de aumento nos números de áreas contaminadas sob

investigação ou sob intervenção/remediação, embora essas fases sejam

sequenciais, pelo fato das áreas cadastradas na Feam já estarem na etapa

de intervenção, grande parte por terem identificado fase livre e já iniciado a

remediação.

A evolução do número das áreas em monitoramento para reabilitação e

áreas reabilitadas demonstra tendência de aumento que, provavelmente,

reflete o próprio crescimento no número de áreas cadastradas e a

tendência da continuidade do processo de gerenciamento ao longo do

tempo, resultado dos esforços para a reabilitação das áreas contaminadas.

Foi observado em 2015, em relaçâo a 2014, incremento de 16 áreas

reabilitadas para uso declarado e um aumento médio entre os biênios

201212013 e 201412015 de 36 áreas em monitoramento para a reabilitação.
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A Figura '17 mostra a evolução bianual dos percentuais relativos à

apresentação de estudos ambientais que são previstos na legislação e

apresentados à FEAM. Observa-se que, em todo o período, o maior

número de estudos apresentados são aqueles relacionados à etapa de

monitoramento para reabilitação e à etapa de intervençáo/remediação. De

forma geral pode-se observar, entre 2009 e 2011, que houve uma

tendência no comportamento das empresas e responsáveis pelas áreas de

protocolarem no órgão ambiental mais estudos referentes às fases

posteriores do gerenciamento. Nos anos seguintes, observa-se a tendência

de manutenção dos percentuais das etapas de gerenciamento, sem

significar contudo, que as áreas não passaram para as etapas

subseq uentes.

2009 20LL

_9%

4%

20L3 20L5

L2%

3o/o

§ lnvestigação Confirmatória

.., lnvestigação Detalhada / Avaliação Risco

r lntervenção / Remediação

e Monitoramento
Figura í7 - Evolução dos percentuais relativos do número dos estudos
apresentados pelos responsáveis por áreas contaminadas à FEAM e SMMA/PBH -
Minas Gerais - pêríodo de 2009 a 20í5

4

l9

8%

L3%

r Projeto de lntervenção
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A Figura 17 guarda relação com a figura anterior uma vez que os estudos

apresentados estão associados às etapas do gerenciamento de áreas

contaminadas. Assim, observa-se mais recentemente a mesma tendência

de encerramento de casos, com ligeira redução da fase de intervenção

(estudos de remediação) e pegueno aumento do estudos relacionados ao

monitoramento das áreas (fases de monitoramento para reabilitação e

reabilitação com manutenção de monitoramento).

Evidencia-se que, a partir de 2011, os percentuais relativos dos diferentes

tipos de estudo variaram relativamente pouco (Figura 17). Em período

anterior, entre 2009 e 2011, houve maiores variaçôes, especialmente com o

aumento de áreas em monitoramento e em investigação conÍirmatória. No

mesmo período, houve diminuição no percentual de áreas na etapa de

lnvestigaçâo Detalhada/Avaliação de Risco em detrimento do aumento das

etapas seguintes de lntervenção/Remediação e monitoramento para

reabilitação. Acredita-se que essas variações foram mais relevantes nesse

período provavelmente por reflexo da publicaçáo e aplicação da

Deliberação Normativa n.o 021201 Q.
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4. CONSTDERAçOES FTNAIS

O número de áreas contaminadas e áreas reabilitadas no cadastro do

Estado de Minas Gerais vem aumentando desde a sua criação em 2007.

Esse resultado ocorre em função da aplicaçáo da legislação no que tange à

obrigaçâo dos responsáveis por contaminações de cadastrarem-se junto à

FEAM por meio do BDA - Banco de Declarações Ambientais e executar os

procedimentos de identificação e gerenciamento de áreas contaminadas.

Os esfoços de acompanhamento dos trabalhos, buscando assegurar o

adequado gerenciamento preconizado na legislação ambiental, realizados

pela FEAM e pela SMMtuPBH - Belo Horizonte, tem contribuído para este

resultado.

No ano de 2015, foram registradas 617 áreas contaminadas no território do

Estado, das quais 199 (32Vo) cadastradas e acompanhadas pela Prefeitura

de Belo Horizonte. As áreas em monitoramento para reabilitação sáo

aquelas que ocoÍrem com maior frequência, seguidas pelas áreas

contaminadas sob intervenção.

A atividade de postos de combustíveis é a preponderante no total de áreas

cadastradas em função da legislação ambiental específica voltada para

este setor estar mais tempo em vigor e pelo número de empreendimentos

com essa atividade ser grande.

Geograficamente, a região central do Estado, com ênfase na grande BH, é

aquela que apresenta maior número de áreas na Lista de Areas

Contaminadas e Reabilitadas.

Os resultados apresentados neste inventário permitem avaliar a situação

atual da gestão das áreas contaminadas no Estado para planejar as açÕes

futuras, visando a reabilitação de maior número de áreas e a melhoria da

ll
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qualidade ambiental. Permitem, também, que a população em geral

informe-se sobre o processo de gerenciamento das áreas contaminadas e

das áreas reabilitadas em Minas Gerais.

ll
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Linha do tempo: Processo Remediação * Lavador de
Locomotivas - HF
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Evolução do Processo de Remediação
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Evolução do Processo de Remediação
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Avaliação dL Processo de Remediaçáo - Envitek

Área da Pluma Encontrada durante a
avaliação do processo de remediação.

Lo!latlcr S.À.

fase livre
sistema de

tu%'q
t.-. Recomendação - Diagnóstico

( Remoção emergencial
identificada, através de
remediação.

da
um

.I
Él ,9

!

T

trI
à

T
I

í

trl:rtt tr

I,

trí

% \
a

/.
\ \

Il I
I

\ th (!\\]

-'

I
,ê
a:

:r

\\
\

IpI
§

»i

Í
1it

Anexo  (28114920)         SEI 2090.01.0002602/2021-48 / pg. 82



rácrramento da Vala Centrátt Logírtlca S.A

Antes

Depois

ffi

I

I u I
a

i1

,r'

F'

J

7t I
? #

#
-/ Y )

-Ér
./

7 7
/

/
,l

I
7 Á

li

Á t t,

Anexo  (28114920)         SEI 2090.01.0002602/2021-48 / pg. 83



((
Descriçao do processo de Remediação

Loelrtlc. S.Â

Monitoramento do Sistema de Remediação Ambiental

Os sistemas de saneamento do solo e do aqüífero freático implantado no empreendimento
são do tipo Extração Multi-Fases (automatizado). Esse sistema tem por finalidade efetuar o
rebaixamento do aqüífero freático e remover os contaminantes em fases livre e dissolvida no
aqüÍfero freático e os hidrocarbonetos em fase adsorvida no solo local através do
bombeamento nos poços.
Os efluentes bombeados a partir dos poços de extração conectados aos sistemas são
direcionados inicialmente para um tanque de vácuo, sendo posteriormente bombeados para
um tanque de armazenamento capaz de armazenar tanto a fase aquosa quanto a fase vapor.
Em seguida ocorre a destinação da fase vapor para o tratamento e redução de suas
concentrações em um filtro de ar composto por tonéis de carvão ativado. O ar pós-tratamento
é direcionado para a atmosfera através de uma tubulação de respiro locada acima da
Unidade Operacional do sistema fixo e da cobertura do empreendimento em
níveis adequados.
Em relação à fase aquosa, após o armazenamento a água com hidrocarbonetos em fase

livre e dissolvida é
destinada a uma Caixa Separadora de Água e Óleo. O produto recolhido é armazenado em
tambores para
posterior destinação da MRS. A fase dissolvida é direcionada a um filtro de carvão capaz de
reduzir as
concentrações de hidrocarbonetos. Após passar por este sistema a água é direcionada paru
a rede ligada a
Estação de Tratamento de Efluente (ETE) do empreendimento.
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lnstalação Sistema Processo de Remediação - TRIAL
LoglltlDe S.A.
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lnstalação Sistema Processo de Remediação - TRIAL
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lnstalação sistema processo de Remediação - TRIAL

LoíÍrtlNá S.Â
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lnstalação Sistema Processo de Remediação - TRIAL
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lnstalação Sistema Processo de Remediação - TRIAL
Logl.tlc6 S.A.
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Pluma de Contaminação - Atualmente
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

FUNDAçÃO ESTADUAT DO MEIO AMBIENTE

Gerência de Áreas Contaminadas

..ÉCEBEMOS

NAI/FEAM

iD-rfuJ-g-
*,

Á SSIÍ,,1 ATU

Belo Horizonte, 12 de abril de 2019

Parecer Técnico ne 6/FEAM/G ERAC/2019

PROCESSO Ns 2090.01.0002L62120L9-O3

Empreendedor: MRS logística 5/A
Empreendimento: MRS Logistica S/A

Atividade: TÍansporte ferroviário de carga

CN PJ : 01.417. 222l0o06-81
v End.: Rua Conceição do Pará, ne 7, Santa lnês

,uAL O"

="m-E\--í-r
r?N%

\. PTSErlA

1

Município: Belo Horizonte/MG

Referência: DEFESA Ao AUTo DE INFRAçÃo N" 96t44,l2oL' lnfração: Gravíssima

Fundamento: Causar poluição ou degradação ambiental de qualquer natureza

Código da infração: 122 - Decreto Estadual np 44.84412008 Agravante 30%

INTRODUçÃO

Em 25-10-2016 foram Iavrados o Auto de Fiscalização ne 4922a12O16 e o Auto de lnÍração

nP 961-4412OL6, em que foi autuado o empreendimento MRS Logística S/4, com agravante, decoirente da presença

de fâse livre de compostos hidrocarbonetos.

Contra o supracitado Auto de lnfração, o empÍeendimento apresentou defesa administraüva em 6-

12-2015, protocolado no SIAM sob o ne 1394961/16, no quâl requer o arquivamento do Auto de lnfração mediante
reconhecimento de que o assunto já está sendo tratadb regularmente, não podendo subsisür a autuação.

No município de Belo Horizonte existem três áreas cadastradas em nome da MRS togística 5/A (CNPJ

OL.477.2221OOO3-39) denominadãs "Oficina de Vagões (Rodeiros)", "Oficina de Locomoüvas" e "Oficina de Rotativos
Elétricos", que compõem o Complexo de Oficinas do Horto Florestal.

Conforme relatado no Auto de Fiscalização na 4922a12O16, a Feam tomou conhecimento sobre a

existência de contaminação naárea da Oficina de Locomotivas em 23-4-2OL4, a partiÍ de uma reunião realizada com
representantes do êmpreendimento (Ata de Reunião GERAC np O2l20l4l- Na ocasião, os representantes da MRS

togística S/A infoÍmaram que todas as áreas do Complexo de Oficinas foram licenciadas pelo IBAMA e que reãliza,
desde 2008, a remediação na área a partir do sistema Extração MultifásÍca (MPE). Portanto, foi solicitado pela Feam
o encaminhamento dos estudos técnicos realizados, pard acompanhamento.

Consta nos registros da Feam, portanto, que em maio de 2008 foi realizada uma Análise de Passivo

Ambiental Confirmatória, pela empresa Geoklock Consultoria e Engenharia Ambiental Ltda., na área de lavagem de

locomotivâs, onde foi constatâda a presença de produto em fase livre nos poços de monitoramento PM-04, PM-06,
PM-07, PM-08, PM-09, PM-10 e PM-11. Em maio de 2010 foi realizada uma Análise de Risco à Saúde Humâna (RBCA

Tier 2), pela empresa Ambratec Engenharia e Geologia Ltda., na área da oficina de locomotivas e na área do lavador

de locomotivas, onde foi constatada a presença de produto em fase livre nos poços dê monitoramento PM-04, PM-

hltps:/ru/ww.sei.mg.govbr/sei/controlêdoí.php?acao=documento_imprimir_wob&âcao_oíigem=arvoíe_üsualizar&id_documênto=5223053&iníÍa_. 1/3

2

x

CONTEXTUALIZAçÃO
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06, PM-07, PM-15, PM-17, PM-18 e PM-19. Somente em janeiro de 2011 a Ambratec iniciou a remediação do solo e
das águas subterrâneas na área, por meio de sistema de Extração Multifásica (MPE). O sistema MPE foi operado até
maio de 2013, tendo em vista o término do contrato, com recuperação total de 2.780 litros de produto oleoso (fase

livre). Vale ressaltar que em outubro de 2012 foi constatado, pela consultoria, um expressivo aumento do volume de
produto oleoso após um derr3me operacional do efluente do lavador de locomoüvas, indicando a existência de
fontes aüvas de contaminação.

Ao final de 2013 as empresas Foxx e Haztec Soluções Ambientais Completas foram contratadas parâ

a instalação de um novo sistema MPE, cuja operação se inicou em janeiro de 2014. Em junho de 2014 houve o
desligamento do sistema para acompanhamento, com reinício da operação em setembro de 2014. O sistema foi
encerÍado em janeiro de 2015, tendo sido recuperado um volume total de 1.160 litros de produto oleoso (fase livre).

Em maio de 2015 entrou em operação o terceiro sistema de remediação MPE, instalado pela

empresa Trial Tecnologia Ambiental ltda.. O último relatório de acompanhamento da remediação apresentado à

team, anterior à atuação, data de março de 2016, no qual informada a presença de fase livre nos poços PM-A, PM-
17, PM-21 e PB-08, sendo a maior espessura registrada no PM-21 (19,0 cm).

Em 25-10-2016 foi lavrado o Auto de. Fiscalização ne 49228/2OL6, o qual informa que "de acordo
com os registros do processo do empreendimento no Sisemo, não Íoi Íeito o remoçõo de fose livre em áreo
contaminodo de responsobilidode desso emprcso oté o presente momento". toi solicitado, portanto: a delimitação
completa da fase livre de forma emergencial; a elaboração e implantação de projeto dê sistema para remoção fase

livre, em caráter emergencial; a comprovação junto à GERAC/Feam da remoção da fase livre de contaminantes e; a

continuidade do gerenciamento de área contaminada nos termos da Deliberação Normaüva Conjunta COPAM/CERH

ns 02/2010, elaborando os estudos/etapas pendentes até às intervenções necessárias à remediação/reabilitação da

contaminação.

Dessa forma, o empreendimento foi autuado por causar poluição com dano aos recursos hídricos,
conforme Auto de lnfração ns 96l4l2Ot6. Sobre o valor-base da multa foi aplicada ciÍcunstância agrâvante
em função dos riscos/perigos à população exposta, dada a ocorrência de fase livre.

ANÁTISE DA CONTESTAçÃO

Em sua defesa, a MRS Logística 5/4, ora denominadâ Deferente, declara que a área se encontra em
processo de remediação ambiental, acompanhâdo pelo IBAMA, face ao licenciamento ambiental Íederal. A
Deferente conclui pelo ârquivamento do Auto de lnfração ne 96L44l2O76, "medionte o reconhecimento de que o
assunto já esto sendo trotodo regulormente, nõo podendo subsistir o outuoçõo". Anexo à defesa a Deferente
encaminha:

. Cópia do OF.GERAC.FEAM.SISEMA ns 353/16, que encaminha o Auto de Fiscalização ne 49228/2016 e o Auto
de lnfração ns 96144/2016;

. Cópiâ da Ata de Reunião GERAC ns O2|2OL4, ocasiáo em que os representantes da MRS togística S/A

informaram à Feam sobre a existência de contaminação no Complexo de Oficinas do Horto Florestal, bem com

as medidas em curso;
. Cópia do lnventário de Áreas Contaminadas de Minas Gerais 2015, elaborado pela Feam;
. Report Operacional de Remediação Ambiental, no qual a empresa âpresenta, por meio de fluxograma, o

histórico de gerenciamento da área, bem como os mapas com a delimitação das plumas de Íase livre ao longo
dos anos e registros fotográficos da área;

. Comprovante de inscrição e de situação cadastral - CNPJ;

. Procuração.

A Deferente cita ainda o anexo do Contrato Social da empresa, entretanto o mesmo não Íoi
observado no processo.

Diante da contestação supramencionada, cumpre esclarecer que houve embasamento tecnico
suficiente paÍa concluir sobre a existênciâ de contaminação na área, a partir dos estudos técnicos já aprêsentados,
conforme contextualizado neste parecer tecnico. Ademais, o Decreto Estadual ne 44.84412008 já estabeleciâ, em
seu Art. 56, que "As inÍroções odministtqtivos previstos neste Decreto sõo punidos com os seguintes sonções,

https:/ À,ww.sei.mg.gov.bí/sei/controlador.php?acao=documenlo-rmprimlr_wêb&âcáo_origem=arvore_üsualizâr&íd_docomento=5223053giníÍa 2t3

3.
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independente da reporoçõo do dono". Portanto, entende-se que a reparação do dano por meio da remediação
ambiental da área contaminada, por si só, não descaracteriza a infração. Sobre a documentêção anexada ao
processo, informamos que a mesma não acrescenta informações contrárias ao objeto da autuâção, não se
justificando, portanto, o aíquivamento do caso.

coNcLUsÃo

Diante do exposto, consideramos que os argumentôs apresentados não afastam os critérios os quais

motivaram a lavrátura do Auto de lnÍração ns 96744/2076, autuado sob o código 122 do Anexo I do Decreto
Estadual ne 44.844/2008, com agravante de 30% pelo potencial risco/perigo à populâção exposta em função da

ocorrência de fase livre.

Cibele Mally de Soura

Analista Ambiental - Gerência de Áreas Contaminadas

Luiz Otávio Martins Cruz

Gerente de Áreas Contaminadas

Pl00213/1997, CMS

Cidade Administrativã Presidente Tancredo Neves

Rodovia Papa João Paulo 11,4.143 - Edificio Minas -1e andar - Bairro Serra Verde
Belo Horizonte/MG - Cep: 31630-900 - Telefone: 3915-1443 - home poge: www.meioambiente.mg.gov.br

,eil Documento assinado eletronicamente por Cibele Mâlly de Souza, Servidor(al Público(a), em
l2/o4l29t9, às 15:59, conÍorme horário oficial de Brasília, com Íundamento no art. 6e, § 1e, do

.rPü Lr.

,Zro-tutt"il_z)-=-k&
' '§,sE$Í

Decreto ne 47.222 ,de26dej ulho de 2017

Documento assinado eletronicamente por Luiz Otáüo Martins Cruz, Gerente, em 12/04/2019, às

15:07, conforme horário oficialde Brasília, com fundamento no art.6e, § 1e, do Decreto nq 47.222,
de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
htt pjlÁgl4g,gov. br /se i/control ad or_exte r n o. p_h p_1

acao=documento_conferir&id_orgao acesso externo=0. informando o código verificador 435E536 e

o código CRC 46841902.

RêfeÍêí.la: Píocesso ns 2090.01.0002162/2019-03 SEI no 4358536

sJ t{ww.sei mg.oovbÍ/sei/controlâdorphp?acao=dosJrnento-impíÍnir_web&acâo_oÍigem=arvoe_visualizaÍ&id_docümento=5223053&intÍa-... 3/3
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GOVERNO DO ESTADO OE MINAS GERAIS

Fundação Estadual do Meio Ambiente

Gerência de Áreas Contaminadas

Memorando. FEAM/G ERAC.ne 64 /2019

Belo Horizonte, 24 de julho de 2019

Para: Alice Libânia Santana Dias

DiÍetora de Gestão de Resíduos

Assunto: Memorando. FEAM/NAl. ne 32l2Ol9
Referência: [Caso responda este documento, indicar expressamente o Processo n9

2090.01.000312 6 I 2079-681.

Prezada Diretora,

Em tempo cumprimentando-a, vimos trazer esclarecimentos acerca das manifestaçóes do Núcleo de
Auto de lnfração expedidas por meio do Memora ndo.FEAM/NAI.no 32/2Of9.

' A Licença de Operâção ne 947l2OlO, expedida pelo IBAMA à MRS Logística S.A., refere-se à
regulação ambiental da operação do Complexo de Oficinas do Horto.Florestal, compreendendo as seguintes
unidades: oficina de manutenção pesada de locomotivàs, oficina de manutenção pesada de vagões, oficina rotativo-
elétrico, oficína de rodeiros, posto de lavagem de locomotivas e posto de abastecimênto de locomotiuas.

A licênça, com validade de 5 (cinco) anos a contar de 27-9-2o7O, estabelecia como condicionantês,
dentre outras: "implementor os seguintes progromos do Plono Bósico Ambientol, encominhondo oo IBAMA
relotórios semestrois dos estudos obtídos nos monitoromentos e dos otividodes executodos no ômbito dos
Programos de Monitoromento de EÍluentes Líquidos; Controle de Resíduos Sólidos; Gestõo de Ruido; Progromo de
Gestão e Controle dds Emissões AtmosÍericos; Progroma de Controle Ambientol de Obros; Plono de Recuperoção de- ',eos Degrododas, esÉslolmente o órco c mi ieto-dgptoggno-de#lnr,ediggfig; Educoção Ambientol;

Yomunicoçõo Sociol; Treinomento dos Trobolhodores; Atendimento o Emergêncios e Gerenciomento de Riscos.".

.(grifo próprio)

Portanto, como condicíonante da licençâ, cabia ao empreendimento encaminhar os relatórios e
documentações relaüvas ao gerenciamento da contaminação existente no Complexo Horto Florestal ao IBAMA, para
acompanhamento. Tal alinhamento foi confirmado pela propria emprésa, conforme Ata de Reunião GERAC ne
O2/2O14, no qual foi informado que "todos os áreos do oÍicino estão com licenciomento no IBAMA e possorom por
investigoção de possivos ombientois... Foi idenüficodo presenço de fose livre, onde já vem sendo reolizodo
remediaçõo desde 2008, com sistemo de N\PE.".

lndependentemente do acompanhamento pelo órgão ambiental licenciadot competia à MRS

Logística 5.4. comunicar à Feam, responsável pela gestão de áreas contâminadãs no estado de Minas'Gerais, a

existência de passivo ambiental na área do empreendimento, conforme estabelêcido pela Deliberação Normativa
COPAM n-o LL6/2OO8. Dessa forma, o entêndimento desta GERAC, respaldado posteÍiormente pela Procuradoria da
Feam na Nota Jurídica ne 2Ol2Ol7, é de que incumbe a esta gerência a gestão de-áreas contaminadas.sob sua
jurisdição, mesmo que o licenciamênto esteja a cargo de outro ente federativo, "tendo em visto o coróter inclusivo
dos regros de cooperoção entre os entes com o objeüvo precipuo de conservoçõq defeso e proteção do meio
ombiente" .

) t-i
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A despeito da falta de comunicação entre os órgãos fiscalizadores, vale ressaltar que a Lei
complementar ns 14ol2ol7 não fuz menção à necessidade de apresentação ao órgão licenciador dos autos de
infração lavrados por outros entes federativos e que, no âmbito de sua competência, vem sendo tomadas pela
GERAC todas as medidas administrativas cabíveis ao caso.

Atenciosamente,

Cibele Mally de Souza

Analista Ambiental - Gerência de Áreas Contaminadas

Luiz Otávio Martins Cruz

Gerente de Áreas Contaminadas

Decrelo ne 47 .222 , de 26 de.julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Otávío Martins Cruz, Gerente, em 25/07 /2Ot9, às

11:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6e, § 1e, do Decreto ne 47.222,

de 26 dê iulho de 2017.

A autenücidade deste documento pode ser conferida no site
http/5qi,4qg.gov.brlsei/controlador externo.p_[p_]

acao=documento conferir&id-orgao acesso-externo=0. informando o código verificador 6369188 e

o código CRC BO4D979B.

I!

a

)

Reíerênciai Píocesso ne 2090.01.0003126/2019-68 SEI ne 6369188

https-/ , 
^ 

r.sei.mg.gov.br/sei/controladoí.php?âcao=doc!mento-impnmiÍ-web&acao_origem=arvorc-visualizer&id-documento=7562334&iníÍâ- 2t2

Documento assinado eletronicamente por Cibêle Mally de Souza, Sêrvidor(a) Público(a), em
25107 /2019, às 11:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.6e, § 1e, do
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GO\IERNO DO ESTÂDO DE }IINAS GER,\IS

}.UNDÂÇ.ÃO ESTADU,{L DO MEIO .{NI BIE){TE

Diretoria De Gestão De Resíduos

Processo na 2090.01.0003 126 /2019-68

Belo Horizonte, 26 de julho de 2019

Procedência: Despacho ne 55812019 IFEAM/DGER

Destinatário(s): FEAM/GAB

Assun(o: INFORMAÇÕES E DILIGÊNCIA - Auro de lnfi'açào n" 96144i 20 I 6 (P.A n' 456890i201 6 )

Prezada Chefe de Gabinete,

encaminho Memorando.FEAM/GERAC.ns 6412079 (6369188), com vistas ao atendimento ao Despacho

nP 67 5 / 2019 / F EAM/GA B (623 7422\.

lnformo que o processo fisico do Auto de lnfração n" 9674412O76 foi encaminhado hoje ao Gabinete
para conünuidade ao processo administraüvo.

Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos que por ventura se façam necessários

Cordialmente;

Alíce Libânaa Santana Dias

Diretora de Gestão de Resíduos

Documento assinado eletronicamente por Alicê Libânia Santana Dias, Diretor{a}, em 26/Q7/2OL9, às

de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser confêrida no site
httpjl eLEc rol r rno
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=o, informando o código verificador 6432113 e
o código CRC 0A6F4365.

ÀL 0Ê

Referênriâ: Processo np 2090.01.0003126/2019 68 SEI ne 6432113

DESPACHO

17:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6e, § 7e, do Oecreto ne 47 -222,

!

J
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CO\'ERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

I'UNDAÇ.ÃO ESTADUAL DO \'IEIO ANTBIENTI'

Gabinctc

Processo ne 2090.01.0003 726 /2019-68
Belo Horizonte, 26 de julho de 2019.

Procedência: Despacho ne 7f2l2Of9 IFEAM.IGAB

Destinatário(s): Núcleo de Auto de lnÍração

Assunto: Memorando.FEAMNAt.n' 32120 19

DESPACHO

Ao Núcleo de Auto de lnfração,

Conforme solicitado por meio do Memorando.FEAM/NAI.ns
encaminho Memorando.FEAM/GERAC.ne 64/2019 6369188.

Att

3212019 6002048,

Documento assinado eletronicamente por Leticia Capistrano Campos, Chefe de Gabinete, em
26/07/20191às 18:14, conforme horário oficial de BrasÍlia, com fundamento no art. 6e, § 1s, do
Decreto ne 47 .222, de 26 de .iulho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conÍerida no site
httpf: clnn g. gov. b r/se i/co nt ro la d o r_exte rn o. p_hp_?

acao=documento conferir&id orgao-acesso externo=0, inÍormando o código verificador 6433534 e
o código CRC 278C567C.

2

o
À €
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Referência: Pro.essh ne 2090.01.0003126/2019 68 5El ne 6433534
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Oesenvolvimento Sustentável
Fundação Estâdual do Meio Ambiente - FEAM

Gabinete
Núcleo de Autos de lnfração

TNTERESSADO: MRS LOGiSTICA S.A. - UNIDADE DE PRODUÇÃO lttOUSrRtal
DO HORTO FLORESTAL

ANALISE

O empreendimento foi autuado pela prática da infração tipificada no art 83, anexo I,

codigo 122,do Decreto n" 44.84412008, nestes moldes.

"Os responsáveis vêm causando poluição com dano aos recursos hÍdricos,

em função da oconência de fase livre em área contaminada. O fato é

agravado pelo potencial isco/perigo à população exposta"

Foi aplica.da penalidade de multa simples no valor de R$ í66.í47, 78 (cento e

sessenta e seis mil, cento e quarenta e sete reais e setenta e oito centavos). com

o acréscimo de R$ 49.8,14,33 (quarenta e nove mil, oitocentos e quarenta e quatro

reais e trinta e três centavos) referente à agravante do art. 68, ll, "b", do decreto

estadual; totalizando R$ 215.992,11 (duzentos e quínze mil, novecentos e noventa

e dois reais e onze centavos).

Assim, como a defesa foi apresentada tempestivamente, passa-se, por oportuno, à

análise do mérito; ressalvando-se o disposto no art. 63 do atual Decreto no

47.38312018, que autoriza a autoridade competente, a seu critério, adentrar ao mérito

mesmo que não atendidos requisitos formais da defesa.

O empreendimento alegou, em apertada síntese, que o processo de remediação

ambiental na átea encontra-se em operação e que o mesmo está sendo

acompanhado pelo IBAMA no âmbito do Licenciamento Ambiental Federal; pedindo,

ao final, o arquivamento do auto de infraçâo.

Cidade Administrativa Tancredo Neves
Rodovia Papa Joáo Paulo Il, 4143 - Edificio Minas -1o andar - Bairro Serra Verde

Telefone: 3915-'1231 - Cep: 31630-900 - Belo Horizonte / l\.4G

home page: www meioambiente.mg. gov.br

DLÀ§

i PRocESso No: 456890/2016
I

ASSUNTO: Al N' 96144/2016

l'

O empreendimento apresentou defesa tempestiva acrescida de documentos às fls.

06164
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM
Gabinete
Núcleo de Autos de lnfração

E o breve relatório

Assim, passamos à análise da peça defensiva, em observância aos princípios do

contraditório e ampla defesa.

lnicialmente, cumpre ressaltar, que o empreendimento autuado não apresentou

motivos ou provas capazes de afastar a autuaÇão.

A MRS Logistica S.A. foi autuada com fulcro no art.83, anexo l, código 122, do

Decreto no 44.84412016 pela ocoriência de poluição ambiental em face da presença

de fase livre em área contaminada, o que implica em risco e perigo à população

exposta.

A empresa autuada alega que a área contaminada se encontra em processo de

remediação ambiental, acompanhado pelo lnstituto Brasileiro do Meio Ambiente -
IBAMA no âmbito do licenciamento ambiental Íederal. Requer o arquivamento do auto

de infraçáo, "mediante o reconhecimento de que o assunto já está sendo tratado

regularmente, não podendo subsisfiT a autuação". Todavia, o alegado não tem o

condão de afastar a autuação perpetrada pela Fundação Estadual do Meio Ambiente

- FEAÍ\í

Primeiramente, compulsando-se os autos, em que pese ter suscitado a existência de

licença ambiental ao nível federal, cumpre salientar, que na ocasiâo da apresentação

da defesa, em 2016, em nenhum momento, a empresa autuada fez a juntada da

licença concedida pelo IBAMA.

Possivelmente porque, conforme percebe-se em consulta ao processo de

licenciamento ambiental no sítio eletrônico do IBAMA

(https://www. ibama. qov. br/empreendime ntos-e-oroietos/licenciamento-ambiental-

processo-de-licenciamento), o licenciamento do Complexo de Oficinas do Horto

Cidade Administrativa Tancredo Neves
Rodovia Papa João Paulo ll, 4'143 - Ediíicio Minas -1o andar - Bairro Serra Verde

Telêfone: 3915-1231 - Cep: 31630-9@ - Belo Horizonte / MG
home page. www.meioâmbiênte.mg.gov.bí

Florestal, compreendendo as unidades 'Oficina de Vagões', 'OÍicia de Locomotivas'e
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM

Gabinete
Núcleo de Autos de lnfração

?
_,Ée..

.!,.. ....g

'Oficina Rotativos Elétricos', encontra-se expirado, vide situaçáo do empreendimento

anexo. Desse modo, não há que se falar em remediação acompanhada pelo IBAMA,

uma vez que não se encontra mais regularizada desde 2015, tendo em vista a data

de validade da Licença de Operação no 94712010.

Ademais, em análise criteriosa da Fundação Estadual do Meio Ambiente, restou

patente a irregularidade ambiental, tendo em vista a constataçáo da poluiÇão de forma

continuada no ambiente hídrico subterrâneo diante da postergação da remoÇão, em

caráter emergencial, da fase livre em área contaminada, o que culmina em grave risco

à população exposta.

E, como é cediço, oarl.225, da Constituição Federal de 1988 impÕe ao Poder Público

e à coletividade o dever de defender e preservar o meio ambiente para as presentes

e futuras gerações; sendo que o art. 23 da carta magna estabelece a competência

comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos municípios para proteger o

meio ambiente, senão vejamos:

"Art.'23. Ê competência comum da lJnião, dos Esfados, do Distrito Federat e dos

Municípios:

()
Vl - proteger o meio ambiente e combater a potuiçáo em quatquer de suas formas;

Vll - preservar as floreslas, a fauna e a flora:

()"

Nesse diapasão, "considerando a existência, no Estado de Minas Gerais. de áreas

contaminadas geradas pelo manejo inadequado ou ilegal de substâncias. corn

potencial de contaminação do solo e das águas subtenâneas e a necessrdade de se

evitar a disseminação dessas áreas através da eliminaçâo ou redução a niveis

seguros da quantidade de substâncias nociyas introduzidas no solo, e de forma

' compatível com a proteção da saúde humana e dos ecossisÍemas", foi instituído o

Programa Estadual de Gestão de Áreas Contaminadas pela Deliberaçáo Normativa

Conjunta COPAM/CERH no 0212010, motivo pelo qual diante de flagrante

. Cidâdê Admanistrativa Tancredo Neves
Rodovja Papa Joáo Paulo ll, 4143 - Edificio Minas -1o andar - Bairro Serra Verde

Telefone; 3915-1231 - Cep: 31630-900 - Belo Horizonte / MG
home page: www meioambiente.mg.gov.br
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GOVERNO DO EsTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM
Gabinete
Núcleo de Autos de lnfração

contaminação do solo e das águas subterrâneas, incumbe ao poder público, a fim de

tutelar o meio ambiente, impor.a penalidade cabível.

Vejamos o que a Lei de Política Nacional do Meio Ambiente, no 6.938/1981, considera

como poluição ambiental:

"\ft. 30 - Para os fins prevístos nesta Lei, entende-se por:

(.)
ll - degradação da qualidade ambiental, a alteração adversa das

características do meio ambiente;

lll - poluição, a degradação da qualidade ambiental resultante de atividades

que direta ou indiretamente:

a) prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da populaçâo:

b) criem condições adversas às atividades soclals e economicas;

c) afetem desfavoravelmente a biota;

d) afetem as condlgões esÍét cas ou sanitáias do meio ambiente;

e) lancem matérias ou energia em desacordo com os padrões ambientais

estabelecidos;

lV - poluidor, a pessoa física ou jurídica, de direito público ou pivado,

responsável, direta ou indiretamente, por atividade causadora de

degradação ambiental;

(.)"

Conforme elucida o Parecer Técnico n" 6/FEAM/GERAC/2019, de fls. 69/70:

"Consta nos registras da Feàm, poftanto, que em maio de 2008 foi realizada

uma Análise de Passlvo Ambiental Confirmatoia, pela empresa Geoklock

Consultoria e Engenhaia Ambiental Ltda., na área de Lavagem de

locomotivas onde foi constatada a presença de produto em fase livre nos

poços de monitoramento PM-04, PM-06, PM-07, PM-08. P)M-09, PM-10 e

PM-11. Em maio de 2010 foi realizada uma Análise de Rtsco à Saúde

Cidade Administrativa TancÍedo Neves
Rodovia Papa João Paulo ll,4'143 - EdiÍicio Minas -lo andaÍ - BairÍo Serra VeÍde

Telefone: 3915-1231 - Cep: 31630-900 - Bêlo Horizontê / MG
home page. ww .fieioambiente.mg.gov.br
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o
=

P!

Humana (RBCA Tier 2), pela empresa Ambratec Engenhaia e Geologia

Ltda., na área da oficina de locomotivas e na área do lavador de

locomotivas, onde foi constatada a presença de produto em fase livre nos

poços de monitoramento PM-04, PM-06, PM-07, PM-15, PM-17, PM-18 e

PM-19. Somente em janeiro de 2011 a Ambratec iniciou a remediação do

so/o e das águas subterrâneas na área, por meio de sisÍema de Extração

Muttifásica (MPE) O sistema MPE foi operado até maio de 2013, tendo em

vista o termino do contrato, com recuperação total de 2.780 litros de produto

oleoso (fase livre) Vale ressaltar que em outubro de 2012 foi constatado.

pela consultoia, um expressivo aumento do volume de produto oleoso

apôs um dename operacional do efluente do lavador de tocomotivas,

indicando a existência de fontes ativas de contaminaçáo.

Ao final de 2013 as empresas Foxx e Haztec Soluções Ambientais

Completas foram contratadas para a instalação de um novo sistema MPE,

cuja operação se iniciou em janeiro de 2014. Em junho de 2014 houve o

desligamento do sistema para acompanhamento, com reinÍcio da operação

em setembro de 2014. O sisÍema foi encenado em janeiro de 2015, tendo

sido recuperado um volume total de 1.160 litros de produto oleoso (fase

livre).

Em maio de 2015 entrou em operação o terceiro sisÍerna de remediação

MPE, instalado pela empresa Trial Tecnologia Ambiental Ltda.. O último

relatóio de acompanhamento da remediação apresentado à Feam.

anteior à autuação, data dé março de 2016, no qual informada a presença

de fase livre nos poços PM-A, PM-14, PM-21 e PB-08, sendo a maior

espessura registrada no PM-21 (19,0 cm)."

Assim, correta e legal a aplicaçáo de penalidade de multa simples, diante da

configuração da infração prevista no art. 83, anexo l, código 122, do Decreto no

44.8/,412008, uma vez que de acordo com a área especializada da FEAM no Auto de

Fiscalização n" 4922812016, a fase livre não foi removida em caráter de urgência como

preconiza a legislaçáo ambiental.

Cidade Administrativa Tâncredo Neves
Rodovia Papa João Paulo ll, 4143 - Edifício Minas -1c andar - Bairro Serra Verde
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Todavia, verifica-se vício sanável no que se refere à fixação ao valor da multa. lsso

porque o valor base da multa simples, na forma do art. 66,.inciso l, do Decreto no

44.84412008, nâo ficou no patamar mínimo dos valores referentes ao anexo I do

referido decreto, conforme correçáo anual para o exercício de 2016 (data da autuação)

prevista na Resolução Conjunta SEMAD/FEAM/IEF/IGAM no 2349, de 29 de janeiro

de 2016, qual seja, o valor de R$ 83.074,72 (oitenta e três mil e setenta e quatro reais

e setenta e dois centavos), tendo em vista o porte grande e a infração gravÍssima.

Assim, opinamos que seja aplicado o referido valor base em homenagem ao

princípio da legalidade, e sobÍe o mesmo seja mantido o aumento de 30%, referente

à agravante do art. 68, ll, "b", do Decreto no 44.84412008; totalizando, por conseguinte

R$ 107.997,13 (cento e sete mil, novêcentos e noventa e sete reais e treze

centavos).

Fica dispensada a análise jurídica da Procuradoria da FEAM, conforme revogação do

inciso V, do art. '13, do Decreto. no 45.82512011 e Parecer Jurídico da Advocacia Geral

do Estado de Minas Gerais no 15.50712015.

Ante o exposto, remetemos os autos ao Presidente da FEAM e opinamos que seja

mantida a penalidade de multa simples, com redução do valor para R$'107.997,'13

(cento e sete mil, novecentos e noventa e sete reais e treze centavos), em

consonância com o art. 83, anexo l, código 122: arl. 68, ll, 'b', do Decreto no

44.844t2008 e .Resolução Conjunta SEMÁD/FEAM/IEF/IGAM no 2349. de 29 de

.laneiro de 20 16.

A consideração superior.

Belo Horizonte,25 de setembro de 2019.

Lu Frisancho
Anal Ambiental
MASP 1.364.383-8

Cidade Administrativa Tancredo Neves
Rodovia Papâ Joáo Paulo ll,4143 - Edrficio Minas -'1o andar - BairÍo Serra Verde
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20t0912019 Licenciâmento Ambientâl Federâl

INFOR['AÇÔES OO PROC.ESSO

, ldentiíiceçáo do PÍocesso

Número do Processo 02001.0025632005-71

Lmpre€ndmenlo MRS - Complexo do Hono Fbíestal tÚrl.an acÂo

Empíeendedor MRS LOGiSÍ|CA SiA

CNPJ/CPF O,t .q17 .222IOOO1-77

Ilpologre, EslruturâsFeÍÍoviádâs

Siluaçáo âtuâl: Licênçt de Operâçâo êxdrada

ObsêrvâÇóes: Agoslo 2010 - âguardando informaçóes da eÍnpresa

AIu

IE

Data: 06/09/2006

DaJÀ 2?t09t2010

Dalá:27t0gt2l1\

Licençâ de Operaçào

Enlrada de estudo - Estudo Ambiental

Emissáo de Licênçã/AúoúâÉo - LO Reg 947/20'10

Emissáo de Licença/Autorização - LO 9,{72010

,Abertura de Píocesso

Abertuía de ProcessoData 15/0,U2005

https://s€Nióos.ibama.gov.bÍ/[cenciamento/conauia_empíêendimentos.php
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM

Gabinete
Núcleo de Autôs de lnfração

i PROCESSO No 456890/2016

AUTO DE INFRAÇÃO no g6144t2016

AUTUADO: MRS LOGiSTTCA S.A. - UNTDADE DE PRODUÇÃO TNDUSTRTAL DO
HORTO FLORESTAL

O Presidente da FUNDAÇAO ESTADUAL OO MEIO AMBIENTE - FEAM, nos termos

do art. 16-C § 10 da Lei no 7.772 de 8 de setembro de 1980, decide manter a multa

simples, com redução do valor para R$ 107.997,13 (cento e sete mil, novecentos e

noventa e sete reais e treze centavos), em consonância com o art. 83, anexo l, código

122; an. 68, ll, "b", do Dêcreto no 44.84412008 e Resoluçâo Conjunta

SEMAD/FEAM/IEF/IGAM no 2349', de 29 de janeiro de 2016.

Notifique-se o autuado da decisão administrativa e do prazo de 30 (trinta) dias para

apresentar Recurso ou efetuar pagamento, sob pena de inscrição em dívida ativa do

Estado. Dê ciência ao interessado na forma da lei. Em seguida devem ser observados

os trâmites processuais.

Belo Horizonte, 0 V o" A c, lt h rA de Ntl

Á/l^-.
TE EIRA B NDÃ

Presid nte da F M
R T

Cidadê Administrativa Tancredo Neves
Rodovia Papa João Paulo ll,4143 - Edificio Minas -'1" andar: Bairro SeÍÍa VeÍde

Telêfone: 39'15-'1231 - Cep: 31630-900 - Belo Horizonte / MG
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wn1892150r 201S
À ruroaçÃo esrADUAt DE MEto AMBIENTE (FEAM)

A/C AUTORIDADE JUTGADORA DE 29 GRAU \., AL D

§rsEr,,1

AUro DE rrurnÁçÃo Ne 96144/2016

runs toeÍsrtca s.A. fMRs"), pessoa jurídica de direito privado, inscrita sob ô

CNPJ ne 01.417.2221000!-77, com endereço na Prôia de Botafogo, ne 228, bloco B, 12e andar,

sala 1201-E, Botafogo, Rio de Janeiro/Rt, vem, por suas procuradoras infra-assinadas (doc. 01),

apresentar:

RECURSO ADMINISTRATIVO

em facê do Auto de lnfração ("A1") em referência Ídoc. 02), com fundamento no

art. 56 do Decreto Estadual n" 47.38312OL8, pelos fatos e fundamentos a seguir aduzidos.

I. TEMPESTIVIDADE

1. A MRS recebeu o Ofício n" 408/2019/NA|/GAB/FEAM/SISEMA em 23110/2019 (fl. 86)

Tendo em vista gue o prazo para recurso é de 30 dias, contado em dias corridos, nos termos do

art. 66 do Decreto Estadual n" 47 .383|2OLB c/c 59, coput, e §3e, da Lei Estadual n" 74.784/2002,

o prazo iniciou-se em ?3l70l2}f9 e encerra-se em 2U11l2019. Por consequência, não há

dúvidas da tempestividade do presente recurso.

a

À

Rtctt,r, lH[s:

aR íuÀ
58ÍY5, centrô Empíêsrrrãl 8rá5iliâ,

Bb.o A - 5a1.§ 2O1.2O4,

À$ sul . 703,10"907

T.l: +5S 613226 2457

NAI/FEAM

.sJJ!')L

OSBEMRECE

tuo oE r^IEno
Áv. Ge@rãllusto, a65 - 2e ê 9t

ândâ.cs . Centro . 20021-130

Tel:+S5 213231-8011

5Âo pÂuro

A!. Pree&nte lue..li.o tubitlctret.
1909. Íor.Ê Nortê - 23e ândâr

Vila Nôvi aorceido .04543-907

Tcl,: +55113237 45a8

ws$r-bíchôrâlew-com.b. | çiliedo à Al.ÂE

Bfro HoxrzloiarE

&rà s.tlt:Blt úrÍro, 1143

,âr ê t/raãndâG

FlmiúiriÉ . 3O140-1U

Tel.: +55 31 3261"a4r[2

uIóRÉ
Avenida N 9à. dotNáveFítes, 495

5àhr 509 e 510

f.e..lá do 5uá . 29O5G135

ael.:.5527 33!5 ml6

REF.: PROCESSO Ne 456890/2016

\$
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rt. síruresr Dos FATos
§/SEMI

2. Trata-se d o Al np 96L44/2076, lavrado em 25lto/21t6, com imposição de multa, de RS

215.992.11, com fundamento nos arts. 83 c/c com código 122 do Anexo I e art. 58, ll, 4 do

Decreto Estadual n" M.84412Oo8, em razão da alegada conduta infracional:

"Cousor poluição ou degrodoção ombientdl de quolquer

noturezo que resulte ou posso resultor em dono oos recursos

hídricos, às espécies vegetois e onimois, oos ecossistemos e

hobitots ou oo potrimônio noturol ou culturol, ou que prejudique

o soúde, a seguronço, e o bem-estor do populoção",

3. A autuação foi lavrada após fiscalização na Unidade de Produção lndustrial do Horto

Florestal, consistente em um Complexo de Oficinas, de titularidade originária da Rede

Ferroviária Federal (RFFSA), recebida pela MRS em razão da concessão da Malha Sudeste, para

fins manutenção de composições afetadas ao exercício da atividade ferroviária.

4. Na oportunidade, o analista ambiental constatou a presença de fase livre (substância

ou produto) em área contamlnada, e concluiu pela ocorrência de poluição com dano aos

recursos hÍdricos, sob a justificativa de que a manutenção da fase livre, após 1 (ano), infringiria

Deliberação Normativa Conjunta COPAM/CERH n" Oz/zOLO, sem considerar que se tratava de

passivo pretérito ao ingresso da MRS na área e, ainda assim, desde que a assumiu a área, a MRS

vem adotando todas as providências para gestão do passivo, tudo sob monitoramento de seu

órgão licenciador (IBAMA).

5. A MRS apresentou defesa demonstrando as razões pelas quais o Al deveria ser anulado,

juntando histórico detalhado do processo de remediação na área desde a identificação da

contaminação (fls.6r).

6. Em que pesem os argumentos postos à apreciação pela empresa autuada, a autoridade

julgadora de 1e grau homologou o Al, com readeouacão do va r da multa para RS

83.074,72,00. mãntido o acréscimo de 30%, resultando no valor consolidado de RS 7O7.997,Ll.

7. Conforme passa a declinar, além de haver uma questão de competência para a

autuação que não pode ser desconsiderada, a MRS não praticou a que lhe foi imputada, razão

pela qual a decisão recorrida deve ser reformada para que o Al np 96L44/2016 seja declarado

NULO.

1

RUBQIT/i

HA

{
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8. Pela eventualidade, na hipótese de a nulidade não ser reconhecida, ao menos o

agravamento da conduta deverá ser retirado, uma vez que não restou demonstrado o perigo à

saúde humana, o que revela cristalino vício de motlvação.

III.7 . ILEGITIMIDADE DO ENTE ESTAOUAL:

9. lnicialmente, como já tratado na defesa administrativa, uma vez que o gerenciamento

da contaminação da área vem sendo acompanhado pelo IBAMA, na esteira do art. 17 da Lei

Complementar n'141/20fl, que regulamenta a fiscalização comum entre os entes federados

em matéria ambiental, não há que se justificar a autuação recebida pela MRS no caso concreto:

"Compete oo ótgão rcsponsável pelo licenciamento ou

outorizoção, conforme o coso, de um empreendimento ou

otividode, lovrar outo de inlroção ambiental e instdurdr
prccesso odministrativo para a opuroção de inlrações à

legisloçõo dmbientol cometidds pelo empreendimento ou
otividode licencioda ou autorizodo. (...)

§ je o disposto no coput deste ortígo não impede o exercício
pelos entes Íederutivos dd dtribuiçõo comum de fiscalizoção
da conformidode de empreendimentos e atividades eletiva ou
potenciolmente poluidores ou utilizodores de recursos noturois
com o legisloçõo ombíentol em vigor, prevolecendo o outo de

infroção ombientol lovrodo por órgão que detenha o otribuição
de licenciomento ou outorização o que se refere o caput. (griÍou-

se)

10. É que o citado dispositivo legal prevê que compete a órgão responsável pelo

licenciamento do em preendimento/atividade, lavrar auto de infração ambiental e/ou instaurar

processo para a apuração de infrações à legislação ambiental, podendo os demais entes agirem

supletiva ou subsidiariamente, em caso de omissão ou degradação ambiental, o que não é o

caso

11. Não se olvida que a competência fiscalizatória em matéria amblental é comum e que os

entes estaduais detêm atribuição para fiscalização e imposição de sanções quando há omissão

do ente licenciador (art. 23 da CR/88).

III. FUNDAMENTOS JURÍDICOS PARA REFORMA DA DE

NUTIDADE DO AI

CISÃO E RECONHECIMENTO DE AL 0ê:

s/sEN\ F

v

(
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!2. O que se discute aqui é a obrigatoriedade de que o exercÍcio dessas atribuições Elr\

de forma harmônical. lsso é, considerando que o Complexo de oficinas do Horto Florestal é

licenciado pelo IBAMA (LO n" 947 /2OtO e pedido de renovação - Doc.03), sendo a remediação

da área também acompanhada pelo ente federal, as ações de fiscalização executadas pelo

IBAMA, que não se configuram apenas pela lavratura de sanções, prevalecem à atuação

supletiva da FEAM.

13. Ou seja, na medida em que o IBAMA fiscaliza o empreendimento, tem conhecimento

de todas as etapas do gerenciamento e mantem o controle sob tal, está claro que o ente

licenciador está exercendo seu poder de fiscalizar, sendo incabível qualquer sobreposição do

Estado nesse aspecto.

74. Caso a FEAM entendesse pela existência de irregularidades no procedimento de

descontaminação ou que houve a suposta "demora" na remoção da fase livre, deveria ter

comunicado ao IBAMA, para que ele, enquanto órgão licenciador e responsável pelo

gerenciamento da área, adotasse as medidas julgadas necessárias para apuração dos fatos, até

mesmo para avaliar se seria o caso de aplicação de Auto de lnfração face a MRS.

15. Esse é o entendimento do próprio IBAMA, conforme Orientação Jurídica Normativa

49lZOt3/PFEItgAMA:

"Nesse sentido, recomendo-se que, em situogões ordinárias, oo
tomor conhecimento do infração dmbiental, cuja atividade
está em tese submetida a licencidmento ambientdl, o órgão
ombientol ojo, nos situoções de urgêncio, oplicando medidos
coutelares, se cobíveis, e comunicondo imediotomente o óryõo
licenciador competente pora que este venha o opurur o
infroção, lavrondo, apends se Íor o caso, o regulor e
correspondente outo de inÍroção ambiental. " (grifou-se)

"No coso destes outos, oindo que o IBAMA posso vir o exercer,
em princípio, o poder de polício ombientol em sentido omplo
(excetuodo oquele que decorre do exercício regulor de
licenciomento ombientol), é odequodo, poro a monutenção do
ordem público (ombientol), que os outudções reolizados pelo

1Os entes federativos não podem exercer sua competência indistintamente, ou, ainda, pretender sobrepor-se uns
aos outÍos, sob penâ de invalidação dos atos que excederem os limites legais. MILARÉ,
ed. rev., atual. e ampl. São Paulo: RT, 2015. p. 209.

F

Édis. Direito do Ambiente. 10e

16. lnclusive, sobre o tema, não é outro o entendimento do e. STF e TRF-1 (controrio sensu):

+
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Autorquio Federol por esse fundomento tombém sejom
imediotomente comunicodos oo órgõo ombientol competente
poro o licenciomento, openos o título de informoção e possível

otuoção integrodo, poro eventuois providêncios e

ocomponhomento, inclusive no ômbito do fiscolizoção inerente
oo licenciamento ambientol (coso este estejo em curso).

quando o órqão estaduol Íoi inepto ou permonecer inerte ou

17. Tanto é verdade, que a dúvida chegou a ser suscitada nesses autos por meio do

Memorando FEAM/NAI ne 32/7019, por meio do qual foi formulado questionamento interno

no órgão sobre a necessidade de cientificação do IBAMA acerca da contaminação e da

respectiva lavratura do Auto de lnfração:

Senhoro Chefe de Gabinete,
Tendo em visto o teor do art. 77 do Lei ComDlementor ng
740/2077. estobelecendo que prevalece o duto de inÍroção
lovrado por órgõo que detenho o otribuiçõo de licenciomento ou
outorizoção, e considerondo o teor dos outos, que oponto poro
possível licenciomento oo nível federal oerunte o \BAMA.
solicitomos que o processo ddministrotivo sejo encominhado
poro o respectivo áreo técnico competente, o fim de que sejo
esclorecido se houve a do IBAMA ocerco da
contamindcão. conforme cópio do Ato de Reuniõo GERAC ne

1
À:

2 lnr. nc 0oo1+3qs520034014300, I ut
e-DJF1 DAÍA:29105/2013 PAGINA:485.

Z FEDERAL MARCELO OOLZANY DA COSTÀ TRFl . 2! ÍURMA SUPLEMENT

5

ADM I N IST RATIVO. AM BIE NTAL. CO N STITU CIO N AL. AUTU AÇÃO

DO IBAMA DE EMPRESA QUE JÁ ESTÁ CUMPRINDO TERMO DE

NUSTAMENTO DE CONDUTA FIRMADO JUNTO AO ÓRGÃO

AMBIENTAL ESTADUAL - NATIJRATINS. ATUAçÃO SUPLETIVA

DO IBAMA. INEXISTÊNCIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL QUE
NÃo ILIDE o AUT) DE INFRAçÃ?, P1RQUE UvRADo S?BRE

OUTRO FUNDAMENTO. ATUACÁO CONTUNTA DO ORGÃO

FEDERAL E ESTADIIAL DE PROÍECÃO AMB'ENIAL. ART. 23 DA

CONSTITUIçÃO DA REPÚBLICA E ART, 69, CAPIJT, DA LEI N9

6.9i8/81. APELO NÃO PROVIDO. SENTENÇA MANT\DA. 1. Nõo é

rozoável permitir-se que o IBAMA outue, pelos mesmos Íotos,
empreso que já estejo cumprindo, pelos mesmos Íotos, termo de

ojustdmento de conduto Íirmado com o órgão ombientol
estoduol - NATURATINS. 2. Não obstonte o oossibilidode de
atudcão suDletivo do IBAMA, é certo que o ordendmento
iurídico não estabeleceu parâmetros para tal, devendo
ocorrer, oor ser mois condizente com a lóoica e coerêncio,

omisso, o due não restou confiourado nos outos.2
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02/2074, juntodo à fl. 72, bem como se houve o comunicoção
quonto à lavraturo do Auto de lnfroção ne 96744/2076

18. A resposta à referida dúvida foi concluÍda por meio do entendimento de que a LC

l40/20lt não faz menção à necessidade de apresentação ao órgão licenciador dos autos

infração lavrados por outros entes Íederativos.
,t

s A:/sÊM19. Ocorre que o fato de não haver um comando expresso que obrigue referida

comunicação não afasta a regra inserta na LC ne 740/7L e a competência preponderante do

ente licenciador para lavratura dos Als, somente permitindo a instauração da competência

supletiva dos demais entes na hipótese de omissão na fiscalização do órgão licenciador.

20. Por tudo isso, sendo certo que não houve omissão do ente licenciador na fiscalização

da área sob gerenciamento, não resta dúvidas sobre a NULIDAoE da autuação, já que não há

como sustentar, a competência da FEAM para lavratura do Al.

IIí.2 - INEX'STÊNC/A DE CONDIITAÍÍP'CA E 
'LíC'TA 

E RESPONSABIL'OADE DA MR':

2t. A conduta da MRS foi descrita como "cousorpoluição com donos oos recursos hídricos"

sendo enquadrada no código 122, Anexo I do Decreto Estadual n'44.844/2008:

"Cousor poluição ou degrodoção dmbientol de quolquer
noturezo que resulte ou posso resultor em dono oos recursos
hídricos, às espécies vegetois e onimois, oos ecossistemos e

hobitots ou oo patrimônio ndturol ou culturol, ou que prejudique
o saúde, o seguronço, e o bem estor da populoçõo".

ZZ. Em primeiro lugar, diversamente do que foi aventado pelo analista ambiental autuante,

a MRS não estava íe não está !l causando Doluicão de qualquer natureza na área fiscalizada

23. Conforme já exaustivamênte explicitado, o terreno objeto da autuação trata-se de área

concedida à MRS, de titularidade originária da Rede Ferroviária Federal (RFFSA), com passivo

histórico não causado pela MR5, embora por ela gerenciado desde que assumiu a concessão.

2.4. A referida área, que está registrada no CadastÍo de Áreas Suspeitas de Contaminação e

Contaminadas por Substâncias Químicas, classificada como "sob investigação", tem sido

gerenciada pela MRS por meio de processo conduzido sob a fiscalização e orientação do IBAMA,

.6
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tal qual informado em reunião realizada na Gerência de Áreas Contaminadas (GERAc) em

janeiro/ 2014. (Doc, 04)

25. lsso é, não há que se falar que a MRS estâria causando poluição,.iá que, ao contrário

disso, desde que assumiu a área, tem adotado as providências para remediação em

conformidade com as técnicas amblentais mais adequadas e conforme exigência do lB LD§

à
l=

7
que, adicionalmente, também é objeto de comunicação constante à FEAM

=

i SEM

()

l./
26. Em segundo lugar, nem que se diga que a alegada poluição estaria configu ta

s
ausência de finalização da etapa de remoção da fase livre após l ano do seu início

27. Como é de conhecimento desse ente estadual é possível a ocorrência de diversos

fatores que podem prolongar o processo de descontaminação, tais como deslocamento de

pluma e fontes ativas, sem que tals circunstâncias impliquem qualquer negligência da empresa

responsável pela remediação da área. Pelo contrário, a permanência do gerenciamento até que

a área esteja devidamente remedíada é mêdide de cautela e controle que visa, justamente,

garantir a inexistência de qualquer indÍcio de impacto ambiental ou risco.

28. Nesse sentido, o minucioso Relatório Técnico anexo confirma justamente o

detalhamento de todas as fases do processo de gerenciamento da área em questão,

demonstrando que jamais houve mora ou conduta intencional de causar atraso na completa

remoção da fase livre (Doc.05).

29. Pelo contrário, avaliando detidamente o processo de gerenciamento conduzido pêla

MRS sob fiscalização do IBAMA, o que se nota é que embora a empresa já tenha recebido as

instalações em questão com um passivo histórico deixado pela extinta RFFSA, a MRS nunca se

escusou de adotar as melhores técnicas possíveis para identificação de fontes de contaminação,

para a avaliação de fontes ativas e na execução das técnicas de remediação. Senão vejamos:

o Em out/07 a MRS realizou uma Avalíação Ambiental de água

subterrânea e solo pela empresa Geoklock Consultoria e Engenharia

Ambiental Ltda;

. De acordo com as recomendações do relatório de 2007, Íoi realizada

uma lnvestigação Ambiental Detalhada com Análise de Risco a Saúde

Humana pela empresa Ambratec Engenharia e Geologia Ltda, permitindo

7

t
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permitiu a definição das plumas de fase livre e da contaminação pelos

compostos químicos de interesse, TPH e PAH;

o Com a expedição da LO n'947, em 27 /A9/z}LO, em abril/2011 iniciou-

se a operação de sistema de remediação por extração multifásíca - MPE, que

perd urou até janeiro de 2013, tendo sido bom beados 2.780 litros de prod U

À10

oleoso; ,
Posteriormente, em julho de 2013, a partir dos resultados do RUBf;I

§rrelatório de monitoramento de água subterrânea, que apontou §EM A.

permanência de pluma dissolvida, foi contratada a consultoria ambiental

(Haztec Soluções Ambientais Completas), para instalação de sistema de

remedlação por MPE entre janeiro de 2014 e janeiro de 2015;

. Considerando o resultado do último plano de remediação executado

em maio 2075 clc a presença de solo rochoso e de difícil mapeamento de

pluma, então, a MRS contratou a empresa Trial Tecnologia Ambiental para

instalação de sistema de remediação do lençol freático (MPE automático),

entre Junho de 2015 e Março de 2017, onde constatou-se a diminuição de

poços com presença de contaminantes;

o Assim, foi contratada, em seguida, empresa (Orion Engenharia) para

realização de sondagens e monitoramento, tendo os primeiros relatóríos

(maio a outubro de 2019) apontado eficácia na delimitação das plumas de

fase dissolvida, de forma que a MRS, atualmente, encontra-se buscando,

ainda, consultorla ambiental para identificação de metodologia eficaz que

remova definitivamente toda fase livre.

30. Não é demais ressalvar que, conforme é dê conhecimento desse órgão, a gestão de

passivos histórico de contaminação demandam tempo, técnicas avançadas e trabalhos

ininterruptos para eliminação integral da fase livre eventualmente ldentificada.

31. É o que prevê a própria Deliberação Normativa ne zlzOLO, a qual exige que o Plano de

Reabilitação de Área Contaminadâ (PRAC) seja continuamente revisado, visando à adequação

das medidas aplicadas e avaliação de sua eficácia.

32. Não é outro o entendimento que se pode depreender dos fundamentos de

indeferimento da defesa. À f|.79 o analista ambiental elenca uma série de relatónos estudose

(.

executados pela MRS, em referência ao Parecer Técnico n' 6/FEAM/GERAC/2019. que

reforçam que a empresa adotou todas as medidas necessárias:
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"Consto nos registros do Feom, portonto, que em moio de 2008

Íoi reolizoda uma onálise de Passivo Ambientdl ConÍirmatório
(...) onde foi constdtoda presenço de produto em Íose livre.

(... ) O sistema MPE foi operodo oté moio de 2013, tendo em visto
o término do contruto, com recuperoção totol de 2.780 litros de
produto oleoso (fose livre).

(...) Em moio de 2075 entrou em operoção o terceiro siste

remedioção MPE."

mbém não se pode deixar de repisar que quando da aprese

M hi th d s adotadas ela em SEMÀ

autuada no gerenciamento da contaminação (fls. a0/63). Em outras palavras, verifica-se que

desde a identificação da contaminação a empresa não vem medindo esforços para executar a

remediação.

34. E aqui um parênteses: justamente pelo fato de o IBAMA ser o responsável por conduzir

todas as fases do gerenciamento da contaminação e, por assim ser, entender todas as medidas

que a MRS vem adotando na área desde que assumiu a concessão, não adotou qualquer medida

sancionatória em face da MRS, entendendo que a empresa está providenciando - a tempo e

modo - as medidas cabÍveis para remediação da área.

35. De mais a mais, em que pese o analista ambiental reafirme a existência de conduta ilícita

de "cousor poluição com donos oos recursos hídricos" pela MRS, não há relatório técnico, ou

mesmo vistoria na área que possam atestar, de fato, os mencionados danos aos recursos

hídricos constantes do descritivo do Al.

36. E nem poderia. Uma vez que a contaminação se encontra delimitada e em fase de

remoção, não há que se falar em qualquer prejuízo, muito pelo contrárlo. Como aponta linha

do tempo do processo de remediação em 2013, houve diminuicão da pluma de contaminacão

(fr.41).

9
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37, E não é só. A partir da leitura atenta das manifestações técnicas acostadas aos autos,

ao que parece, a irresignação da GERAC na verdade diz respeito a suposta ausência de

comunicação da MRS sobre providências e evolução da descontaminação na área, vide fl. 743.

38. Ocorre que para além de a empresa ter mantido a FEAM ciente4 das etapas do

gerenciamento da contaminação, a suposta conduta não pode ser enquadrada no código 12

o que reÍorça a nulidade da autuação

39. Vale lembrar que o comportamênto apenas será ilícito quando se amoldar ao tip

infracional previsto. Ausente a conduta que caracteriza o tipo infracional, não há ilícito, quanto

menos sançãos.

40. Assim, para que determinada conduta gere responsabilização ambiental administrativa

deve, necessariamente, haver uma ação/omissão que viole as regras jurídicas lastreada pela

vontade do agente (doloso) ou por eventual imperícia, imprudência ou negligência (culpa),

diante de sua natureza subjetiva6, o que não ocorreu no caso concreto.

3 "independente do qcomponhomento pelo órgõo ombientol licenciodor, competio à MRS comunicot o FEAM,

responsávelpelo gestõo deáreos contominodos noEstodo de Minos 6erais, o exístêncio de possivo ombientolno ôrco
do empreendimento, conÍome estobelecido em Delibercçõo COPAM n" 116/2008" -

a Comunicações enviadas pela MRS para comunicação à FEAM sobre as etapas do gerenciamento da área

contaminada: a) Carta sMS BH 003/2014 de 15 de Abril de 2014 - Relatórios do Processo de Remediação; b) Carta

004/2016-SMS-BH de 29 de novembro de 2016 - OF.GERAC.FEAM.SISEMA Ne 353/16; c) Carta SMS 04212017 de 24
de maio de 2017 - Relatório de Encerramento de Remediação - Processo: 02015.001174/2010-36; d) Carta SMS BH

004/2016 de 29 de NovembÍo de 2016 - Resposta ao Ofício FEAM/GERAC 353/16; e) Carta SMS JF 049/2018 de 10

de Setembro de 2018 - Relatório do Histórico dos passivos ambientais em gerenciamento pela MRS. f) Carta SMs JF

083/2018 de 05 de Dezembro de 2018 - Esclarecimentos quânto aos questionamentos da FEAM sobre o histórico
apresentado.
5 "A sanção é a consequência atribuída pelo ordenamento .iurídico à prática de um comportamento ilícito. Não há

ilícito sem sanção, e nem sanção sem ilícito. Os dois conceitos e5tão sempre vinculados. Uma conduta é ilícita porque,
de acordo com o ordenamento jurídico, sua ocorrência conduz à imposição de uma sanção; a sanção, por sua vez,

existe em função do ilícito, pressuposto de sua aplicação. DE MELLO, Rafael Munhoz. O retime lurídico das sanções
administrativar. Revista Eletrônica de Estudos Jurídicos, v. 4. 2009. p,749-171.
5 "Ocorre que, conforme assentado pela Segunda TuÍma no julgamento do REsp 1.251.697lPR, de minha relatoria,
OJe de 77/4l2ol2), "a aplicação de penalidades administrativas não obedece à lógica dô responsabilidade objetiva
da esfera cível (para reparação dos danos causados), mas deve obedecer à sistemática da teoÍia da culpabilidade, ou
seja, a conduta deve ser cometida pelo alegado transBressor, com demonstração de seu elemento subjetivo, e com
demonstração do nexo causal entre a conduta e o dano".4. No mesmo sentido decidiu a Primeira Turma em caso

análogo envolvendo as mesmâs partes: "A responsabilidade civil ambiental é objetiva; porém, tratândo-se de
responsabilidade administrativa ambiental, o terceiro, proprietário da carga, poí não ser o efetivo causador do dano
ambiental, responde subjetivamente pela degradação ambiental causada pelo transportadoí" (AgRg no AREsp

62.584/Rl, Rel. p/ Acórdão Ministra Regina Helena Costa, e de 7lLOl2OLsl. (EREsp 1318051/RJ, Rel. MinistÍo
MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMETRA SEçÃO, julgado em 08l15l2}t9, Oie 7210612079l
pRocEssuaL crvrL. AoMrNlsrRATrvo. DANo AMBTENTAL. auro DE TNFRAçÃo. RESpoNSABtL|DADE

ADMINTSÍRATIVA. EXIGÊNCIA DE DOLO OU CULPA. MULTA.CABTMENTO EM TEsE. (...) 2. Nos teímos da jurisprudência
do STl, como regra a responsabilidade administrativa ambiental apresenta caráter subjetivo, exigindo dolo ou culpa
para sua configuração. {...). 3. Recurso Especial parcialmente provido. (REsp 7640243/5C, Rel. MinistÍo HERMAN

ü Àto

S/SEM À

RUBÂiCÁ

IJ

BENJAMIN, SEGUNDA ÍURMA, julgado em 07/O3/2077, DJe 21l1al2OL7)
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47. Portanto, uma vez que resta comprovado que não houve conduta ilícita passível

punição, impõe-se o necessário reconhecimento da NULIDADE do Al em questão :Eqil"
ÀLD §

'iUBRICA
§tsFT F

1

tv. vícro luo cÁt-cuLo DA MULTA: AGRAVAMENTo tNJusnFrcADo

42. Por fim, ainda que se entenda pela manutenção do Al, a circunstância agravante

prevista no art. 68, ll, b) do Decreto Estadual n" 44.844/2008 não se justifica, devendo ser

retirado do cálculo da multa o acréscimo de 30%.

43. Como verifica-se da autuação, a justificativa para aplicação de aBravante diz respeito ao

" potenciol risco/perigo à populoção exposto":

'Art. 68 - Sobre o volor-bose do multo serão oplicodos

circunstôncios otenuontes e ogrovontes, conforme o que se

segue: (...)

ll - ogrovontes: (... )

b) donos ou perigo de dono à soúde humono, hipótese que

ocorrerá oumento do multa em trinto por cento;"

44. No entanto, não foi apresentada nenhuma justificativa técnica e/ou comprovação do

alegado prejuízo a saúde da população, ainda que potencial, quê baseie o aumento da pena

base em 30% sobre o valor originário aplicado.

45. E nem serla possível, considerando que a MRS vem executando todas as medidas

indispensáveis ao gerenciamento de contaminação na área, de forma a impedir qualquer sorte

de risco à comunidade no entorno, o que revela cristalino vício de motivacão na manutencão

da aqravante.

46. Aliás, à fl.S do Relatório Técnico anexo (Doc. 05), verifica-se que após a realização de

Análise de Risco a Saúde Humana, verificou-se que as concentracões i nd ividuets nao

ultrapassaram os limites das concentrações máximas aceitáveis para os cenários de exposição,

incluindo, receotoÍes humanos. o que reforça o descabimento da agravante aplicada

47. Como é de conhecimento da FEAM, os atos administrativos devem ser motivados,

exprimindo, de modo expresso e textual, todas as situações de fato que levaram o agente à

11

t
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manifestação da vontade, em observância aos preceitos constitucionais da legalidade,

motivação, ampla defesa, e contraditório, o que não ocorreu no caso em tela.

48. Nesse sentldo, ainda, a Lei Federal ne 13.655/2018, que alterou a Lei de lntrodução às

Normas do Direito Brasileiro ("LlNDB"), reforça a imprescindibilidade de um processo

administrativo corretamente fundamentado:

Art.20. Nds esferos odministrotivo, controlodord e judiciol, não
se decidirá com bose em volores jurídicos abstratos sem que

sejam considerodos os consequências práticas do decisão.
Parágrofo único. A motivdção demonstrorá o necessidade e o
adequação da medida imposto ou dd involidoção de oto,

contrato, ojuste, processo ou normo odministrotivo, inclus

em foce dos possíveis olternativds. (grifou-se)

gAt O ê

Art. 30. As outoridodes públicos devem otuor poro oumentor
seguronça jurídíco no oplicoção dos normos, inclusive por meio
de regulomentos, súmulos odministrotivos e respostos o

consultos. PorágroÍo único. Os instrumentos previstos no caput
deste ortigo terão coráter vinculonte em reloçõo oo órgõo ou
entidade o que se destinom, oté ulterior revisão.

49. Com efeito, a ausência de motivação adequada -vício suficlente para cancelamento do

Al -, prejudica, inclusive, o contraditório da MRS, vez que não tem condiçôes de

averiguar/contestar a motivação técnica pela qual foi atribuído agravamento a conduta irregular

alegadamente cometida pela empresa autuada.

50. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça já se posicionou pela necessidade de

motivação/ explicitação das razões que infirmam o cálculo da autuação, sob pena de imposição

dê multas arbitrárias:

"A tese sustentodo no Recurso Especiol diz respeito à
necessidode de motivoção do oto que impõe sonção
odminístrotivo; não se discute o poder do Administroçõo de

oplicor sonções, o legoliddde dos normos expedidos pelo órgão

fiscolizodor, ou, simplesmente, o razoabilidode e
proporcionalidade do volor orbitrado, mos o necessidode de o
órgão odministrotivo, ao impor a penalidade que entende
devida, motivar adequddamente seu oto, com o explicitação
dos Íototes considendos paro a grodoção da pena, (...) É dever
do órgão fiscolizodor/mncionador indicat ctarumente qudis os
parômetros utilizodos para o arbitramento do multo, sob peno
de cerceor o direito do odministrodo oo recurso cabível, bem

í,,.,

a
§iSEM I

(

i

çc
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como o conttole judiciol dd legdlidode do sonção imposto; com
efeito, sem o necessário individuolizaçõo dos circunstôncios

favoróveis ou desfovoráveis à empreso em razão do infroção
cometido, não hó como perceber se o volor do multo é ou não
proporcionol. " 7 (g rifou-se )

51. Exposit,s, caso a autuação seja confirmada, não há justificativa legal para a permanência

do acréscimo de 30% sobre o valor base da multa, razão pela qual a decisão de 1e grau de AI Dê

ser reformada para que a sanção pecuniária seja fixada no valor mínimo legal

V. CONCLUSAO E PEDIDOS

o

c
§isEMA

53. Requer-se porfim, que as intimações pertinentes ao presente processo sejam enviadas,

exclusivamente ao endereço descrito na qualificação da MR5, sob pena de nulidade.

Termos em que,
pede deferimento.

Belo Horizonte/Mc,21 de novembro de 2019.

LUCIANA GIT FERREIRA

oAB/SP 258.495

íW,loI
PATRICIA MENDANHA DIAS

oAB/RJ 1s8.434

7 STJ. REsp 1457255/PR. Primeira Turma. Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho. j. 07.08.20L4. 0.le 20.08.2014.
8 Em atenção ao art. 68, Vl, do Decreto Estadual 47.383/2018 c/c aít. !L, t, do Decreto Estadual n' 47,57712018, A
MRS apresenta cópia de comprovante de pagamento de Taxa de Expediente (Doc,05), a fim de que a presente defesa
seja conhecida.

13

32. Por todo exposto, a MRS requer que o presente recurso administrativo seja conhecido8

e provido, com a consequente NULIDADE do Al Ne 96144/2016, determinando-se o

consequente arquivamento do processo sancionatório ou, pela eventualidade, que seja retirado

o agravamento imposto, por vício de motivação na sua manutenção.

}1 (
oAB/BJ 197.131
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DO MEIO AMBIENTE

Autuado: MRS Logística S/A Unidade de Produção Industrial do Horto

FkrrestaI

Processo n" .156890/20 I 6

Referência: Recurso relativo ao Áuttr de Inliaçâo n" 9614412016. inÍiação

grar'íssirna. porte grandc.

ANÁLISE

I) RELATORIO

MRS l-ogística S/A Unidade de Produçâo lndustrial do }lorto Florestal toi

aúuada como incursa no artigo 83. Código 122. do Anexo [. do Decreto n"

44.844i2008. pelo cornetimento da seguinte irreeularidade:

Os responsáveis vêm causando poluição com dano aos

recursos hídrico§ em -fiorção da ocorrêncio de fase livre em

cirea contaminada. O .fato é agravado pelo potencial

r i sco/per igo à popul ação i nrposl a.

Foi imposta a penalidade de rnulta simples. no valor de R$ 166. 1,17.78 (ccn«r e

scssenta e scis mil. cento e quarenla e scte rcais e setenta e oito cenla\os) que.

acrescido de R$ 49.844.33 {quarenta e nove mil. oitocentos e quarenla e quatro

reais e trinta e seis centavos) pela incidência da agravante prevista no art.68. Il.

"b". do Decreto n'4,1.844/2008. perf-ez R$ 2,l5.992.11 (duzentos e quinzc mil.

novecentos e noventa e àois reais e onze centavos).

A Autuada âpresentou del'esa tempestivamente. tendo sido mantida a penalidade

aplicada. nos tennos da decisào de fls. 82. porém com valor da multa reduzido para

R$ 107.997.13 (cento e sete nril. novecentos e noventa e sete reais c trezc

cenlavos). consoanle arts. 83. Anexo I. Código 122 e 68. II. "b". do Decrcto no

.t-184.1/2008 e Resolução Conj unta SEMADiFEAM/IEF/ICAM n" 23 49 I 20 I 6.

NotiÍicada da decisão en 2311012019. a Autuada. inconÍbrmada. protocolizou

Rccurso tempestivamente err 2lll l/2019. no qual aiguiu. ern síntcse. quc:

Anexo  (28114920)         SEI 2090.01.0002602/2021-48 / pg. 124



- o qnte estatal seria incompetente para fiscalizar o empreendimento.

considerando-se que o complexo de oÍicinas do horto Íbi licenciado pelo IBAMA

e que a rernediação da área também é acompanhada pelo ente Í'ederal:

- nâo haveria que se instaurar a competência supletiva do ente estatal ante a

inexistência de omissão do ente licenciador na Íiscalização da área sob

gcrenciarnento:

- não seria a causadora da poluição ambiental na-área tiscalizada. iá que o terreno

fbi concedido à Recorrente pela RFFSA com o passivo arnbiental e que tem

adotado providências para a remediaçàol

- a GERAC ale-eou ausência de comunicação da MRS sobre providências e

evolução da descontaminação na área. mas a FEAM ltri cientiÍicada e esta conduta

não se enquadra no código 122:

- deveria ser retirada a agiravante do artigo 68. II. "b". do Decreto n'44.844/2008.

iá que não Í'oi cornprovado lecnicarnente o prejuízo à saúde da- população e que a

ausência de motivaçào teria prejudicado o contraditório da Recorrente.

Requereu a Recorrente que recbbido e provido o recurso. para anular o auto de

inÍiaçào ou que seja retirada a agravante aplicada. por vício de motivação na sua

manutençào.

É a síntese do relatório.

II) FUNDAMENTAÇAO

Os argulnentos otbrecidos pela Recorrente nào sâo bastantes para descaracterizar

o auto de intiação e. desta Íbnna. autorizar a reÍbrma da decisão proÍêrida. com o

devido acatarnento. Vejamos.

Iniciahnente a Recorrente sustentou a incompetência do cnte estatal para exercer a

competência de Íiscalização do empreendimento auluado. por considerar que o

complexo de oticinas do horto tbi licenciado pelo IBAMA. que tarnbém

acompanharia a rcmediação da área. Argurnentou tambérn que não teria havido

ornissâo do ente licenciador ern flscalizar a érea sob gerenciamento. de rnodo que

nào cabcria a cornpctência supletiva da FEAM.
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Razào nào lhe assiste. contudo.

.A Recorrente Ítli autuada por causar poluição com dano aos recursos hídricos

Íunção da ocorrência de tàse livre em área contaminada. agravado pelo potencial

risco/perigo à populaçâo exposta.

Aparto que não se trata de infiação relativa ao licenciamento. de modo que nâo

procedc o posicionarnento da Recorrente de que somente o IBÂMA a deveria ter

apurado.

A jurisprudência do STJ se consolidou no sentido de que atividades licenciadas ou

autorizadas (nào irnporta por qual órgão) - assim como as não licenciadas ou

autorizadas e as não licenciáveis ou autorizáveis - podein ser. concomitanternentc.

fiscalizadas e reprirnidas por qualquer órgão arnbiental.

Isso. por quc são absolulamente distintas a atribuição adrninistrativa para

liccnciamenlo e a cornpetência para tiscalização. essa cornurn a todos os órgâos

integrantes do SISNAMA e atribuída por meio do pacto fêderativo. coln () escopo

de garantir a proteçào ao meio ambiente.

Essc é o entendimento uníssono do Superior Tribunal de Justiça. ilustrado nos

seguintes julgados:

Ernenta.'
PROCESSUAL CIVIL E AMBIENTAL. AÇÀO CIVIL PLIEI-ICA. MEDIDA
LIMINAR. POLUIÇÃO SONORA. OBRICAÇÀO DE TAZER. PoDER DÍ]
POLICIA AMBIENTAL. URBANISTICO E SANITARIO. DEVER COMUM
DE TJISCALIZAÇÀO. ARTICOS I" E 17 DA LEI COMPLEI!íENTÂR
I.IO/2O I I. COMPETENCIA DO MTJNICIPIO.
l. Trata-se. na origenr, de Ação Civil Pública em que o.fribunal de

origem determinou medida liminar impondo à Compiinhia Ambiental do
Estado de São Paulo - Cetesb - e ao Município de São Paulo que

adotem providências para coibir excessos de ruídos produzidos pela

erlrpresa Via Sul Transportes. já autuada adm in istrativamenle mais de

seis vezes. sem que tenha alterado seu comportamento nociro.
Sustenta. en] síntese. o Municipio de São Paulo que. tendo sido
imposta a obrigação ao óÍgão estadual encarregado do licencianrento
ambiental (Cetesb). sua competência supletiva o erirniria dc
responsabilizaçào. com base no an. l7 da [-ei Complementar l.l0]001.
2. A inlerpretação e a aplicação do art. l7 da Lei Complemenlar
1.1012001 reclamam hannonizaçâo com o art. 2i da Constituiçào
Fcderal. que dispõe ser "competência comum" da Uniào. dos Estados.

do DistÍito Federal e dos Municipios "cuidar da saúde". protcger
"paisagens naturais notáveis" e "o rneio anbiente". bem corno
"comLrater a poluiçâo em qualquer de suas fonnas" e "preservar as

llorestas- a fauna e a flora" (respectivamente. incisos ll. lll. Vl
e VIl. grifos acrescentados). Donde a ratio do art. l? nâo Íbi. nern
poderia ter sido. em absoluto. criar um nào-sistema estanque de
competências. desintegrando aquilo que o legislador constitucional
quis por bem integrar em verdadeiro sistema de pesos e contrapesos.

slsE il I
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O louvável objetivo de evitar sobreposiçào de conrpetências reÍ-ere-se

e\clusivaÍnente a atribuições idênticas e atreladas a tambem
idênticos valores' e bens jurídicos protegidos. lnocorre sobreposição
quando as esferas de atuaçào administrativa exprimem-se e canrinham
em descomunhào de foco e propósitos. Aliás, e o próprio te\to legal
que se encaÍrega de esclarecer. .já no seu preâmbulo. que a Lei
Complernenlar l40 l0ll fixa normas "para a cooperaçâo entre a Uniào-
os Estados. o Distrito Federal e os Municípios" (aí. 1". _griÍ'o
acrescenlado). Por outro lado, deve-se evitar que o art. l7 venha a

ser empregado como barricada para respaldar. em 'Jogo de enrpurra".
omissào de ente t'ederado ao se esquivar do exercício pleno de seus
irrenunciáveis deveres-poderes-
.1. Cabe tambenl advertir que o art. 17. caput. da Lei Cornplemcntar
l-10r2011 é de incidência limitada. o que impôe interpretaçào
restritiva. topicanrente adstrita a: â) "inlraçóes à legislação
ambiental" e b) hipóteses de ser único "o órgào responsárel pelo
licenciamento ou autorização". A atual dernanda nào preenche nenhum
dos dois pressupostos cumulativos. uma vez que poluiçào sonora
abrange infração tanto à ordem urbanistica e à ordenl sanitária
quanto à ambiental. Assim sgndo. vai alem do espaço restrito de
licenciamenlo em razâo de risco de degradação do rneio ambicnte. o
que basta para afàstaÍ eventual bis in idem sancionatório.
J, Corno se sabe- são amplíssimos os poderes urbanísticos do
Municipio- que superam aqueles conÍeridos à adrninistração anrbiental
do Estado. Sempre haveú empreendimentos ou atividades que disprrarn
numerosos e rnultifàcetários têixes de preocupaçôes e interesses
públicos - urbanisticos, ambientais e sanitários - corn reflexos no
poder de policia de cada unidade da federaçào. de maneira que. em
avaliação ad hoc. exigem do administrador e do juiz cautela
extrenada na dclirnitação aprioristica. apressada e superficial de
cornpetência de liscalização. como se lbra verdadeira carnisa de Í'orça
de modelo e tamanho univeÍsal.
5. No âmbito do controle da poluiçâo sonora. sem preiuizo da
competência de outras esleras federativas. normalmente o Município.
por dever e ern norne prôprios - ou seja, não se cuida de con'tpetência
supletiva. acionada por omissão ou desconhecimento da infração pelo
órgão licenciador -. seú chamado a e\ercer suas responsabilidades
exclusivas ou compartilhadas. seguimento lógico de ser titular
primeiro do otficium urbanístico. Afinal. inqunrbe-lhe. anrparado em
inerente e constilucional poder de polícia. expedir licenças-
autoriz,ações e alvarás de regramento do uso do tcrritôrio urbano e

das âtividades. econômicas ou nâo. das quais resultem violaçào de
padrôes 1 e limites sonoros.
6. Enr resumo. ao regular a proteção do meio ambiente. o ordenâmento
jurídico brasileiro conferiu a Íodos os entes federâtilos o
derer-poder de polícia ambiental, que i[clui tarto â competência de
fiscalização, como a competência de licenciamento. faces correlatas,
embora inconfundíveis, da mesma moeda, âs qüâis respôndem a regime
jurídico diferenciado. Para aquelâ. nos termos da L€i Complementâr
l{0/2011. vigora o princípio.do compartilhamento de âtribuição (:
corresponsabilidâde solidária), dai a irrestrita prerro_sati!a do
autor da açào de demandar judicialmente contra um. contra alguns ou
contra todos os co-obrigados. Para esta, em sentido diverso.
prevalece o principio da concentraçâo mitigada de atribuiçào.
rnitigada na acepçào de nào denotar centralização por exclusâo
absoluta. .já que. conr frequência. responde mais a inlento pragmático
de comodidade e eÍiciência do que à làka de
poder/interesse,'legitirnidade de outras esferas Íêderativas.
7. O Superior Tribunal de Justiçâ firmou o ente[dimento de que a
Uniâo, os EÍados, o Distrito Federâl e MuÍicípios .compartilham, em
pé de igualdade, o dever de fiscalizar administrativâmente a
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I

poluiçâo e â degrâdaçáo ambientâ|, competêncià comum que se acentuâ
nos casos de atividades e empreendimentos não licenciados. "No que

tange à proteçâo ao meio arnbiente. nào se pode dizer que há
predominância' do interesse do Municipio. Pelo contrário. é cscusado
afinnar que o interesse à proteçâo ao nreio ambicnte e de todos e de

cada um dos habitantes do país e. certamente. de todo o nrundo" (REsp

l9.l.6l71PR, Rel. Ministro Franciulli Neno. Segunda 1'unna. D.l dc
l"i7l2002, p. 278), Em sentido asserielhado: "Nào há llrlar cnt
conrpe(ência exclusiva de um ente da federação para promover medidas
pro(etivas. Impôe-se arnplo aparâto de fiscalização a ser ercrcido
pelos quatro entes federados. independentemente do local onde a

ameaça ou o dano estejam ocorrendo. O Poder de Polícia Anrbiental
pode - e deve - ser exercido por todos os entes da Federaçâo. pois

se trata de cornpetôncia comum. prevista constitucionalnlente.
Portanto. a competência material para o tratô das questões arnbiental
é comum a todos os entes. Diante de uma infraçào arnbiental. os

agentes de fiscalizaçâo ambiental federal. estadual ou municipal
terào o dever de agir imediatamente. obstando a perpeluaçâo da

inlração" (Aglnt no REsp L532.61i/SC. Rel. Ministra Assusele
Magalhães. Segunda Tunna. DJe 23i l0i20l7). Na rnestna linha: AgRg no
REsp I .4 17.02i/PR. Rel. Ministro Hurnberto Mani-ns. Segunda 

.l 
unrra.

DJe de 25/82015: REsp 1.560.91614L. Rel, Ministro Francisco Falcâo.
Segunda Turma. DJe de I'1212016: Aglnr no REsp 1.,18.1.933 CE. Rel.
Ministra Regina Helena Costa. Primeira lirrma. DJe de 19 i 1017.
8. Finalmente. para a caracterização da inlÍaçào sonora - modalidade
de poluiçâo que afeta ou pode aÍ'etar a saúde. a tranquilidade. o

delcanso e o bem-estar em geral -. irrelevante que a reclantaçào
provenha de uma só pessoa ou vizinho. ou nesmo que inc-rista qualquer
reclamação. Em vez de número de afetados ou reclamantes. a tila
méirica da poluição sonora se e\pressa tâo somente em -iuizo ob.ietivtr
e formal sobre o cumprimenlo. ou não. dos padrões e linritr's
erigidos.
g 

^gravo 
lntemo nào provido

{ Aglnt no REsp 167&165 /SP AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECI A L

2017'0070718-8. Relator(a) Ministro HERMAN BENJAMIN. SECLINDA
'ItJRMA. Julg. 08/10i2019. DJe l0/10/2019)

Ementa
ADMII.{ISTRATIVO E PROCESSUAL Clvlt-. AGRAVO INTERNO NO
RECURSO ESPIICIAI-. AÇÀO C^IVIL PÚBLICA. ALECADA OFENSA AO
AR-r, 5t5 DO CPC:73. INEXISTENCIA. APONI'ADA VIOLAÇAO A t.EI
ESI-ADUAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANALISE. STJMI]t,A ]8OSTI.
AFRONTA AOS ARTS. 48 E 292. § 1". II.DOCPC'7] E ART. -i". V. DA LEI
6.9J8/8I- SI.]MULA ]84,'STF. LICENCIAMENTO AMBIENIAT-
MUNICIPAL. ATUAÇÀO SUPLETIVA DO IBAMA, POSSIBILIDADI:.
Jt,iRISPRUDÊNCIA DOMINANTE .DO STJ, CUMI.II,AÇÀO DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER E. DE PAGAR QUANTIA CERI'A.
POSSIBILIDADE. PRECEDENTT:S DO STJ. PRETENDIDA REDT-IÇÀO DO

QI]ANTUM INDENIZATÓRIO. SÚMULA 7'STJ, ALECAÇÀO
DE JULGAMENTO CONTRARIO A PROVA DOS AUTOS. REF-XAI\4F:.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. ACRAVO INI'ERNO
IMPROV IDO.
l. Agravo intemo aviado contra decisão publicada em l6'06'2017.quc. porsua
vez. julgara recurso intcrposto contra decisunr publicado na visência do
cPc'73.
II. Na origem. o Ministério Público Federal ajuizou açiro civil
p(rblica, em face de Dilrno Wanderle_,- Berger. Cristiane Fontoura
Berger- Fundaçâo Municipal do Meio Ambiente de Florianópolis
(FLORAM). Municipio de Florianópolis e Uniâo. visando a cessaçào de

danos ambientais. em virtude do uso indevido de área non
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aedificandi. Íbrmada por promontório e terrenos de ntarinha,
localizada no Bairro Coqueiros. em Florianopólis,'Sc. bern como a

recuperaçào de área degradada.
lll. Não há làlar. na hipótese. em violaçâo ao an. 5i5 do CPC 7i.
porquanto a prestação jurisdicional tbi dada na nedida dà pretensão

deduzida. de vez que os votos condutores do acôrdào recorrido e do
acórdâo proferido em sede de Embargos de Declaraçào apreciararn
fundamentadamente, de modo coerente e completo. as questôes

necessárias à soluçâo da controvérsia. dando-lhes. contudo. soluçào

.iurídica diversa da pretendida-
lV. O exanre de normas de caráter local e inviável. na via do Rccurso
Especial. em virlude da vedação prevista na Súmula 280 do STF. por
analogia. segundo a qual "por ofensa a direito local não cabe
recurso extraordinário". V. O Recurso Especial interposto e

manifestamente inadmissível. em relação à alegada violaçào aos arts.
-18 e 292.:\1". ll, do CPC/73 e art. i'. V. da Lei 6.938'81. urna vez
que tais dispositivos legais não possuem comando normati\o
suficiente apto a sustentar a tese de incompetência da Justiça
Federal. de lbnna a atrair. no ponto. a Súmula 28.1 S-fF.
Vl. Na formâ da jurisprudência do STJ, "nâo há falar em competência
exclusiva de um ente da federação para promover medidas protetivas-
lmpõe-se amplo âpârâto de fiscâlizaçâo â ser erercido pelos quâtro
entes federâdos, independentemente do local onde a ameaça ou o dano
estejam ocorrendo, O Poder de Polícia Ambienaal"pode - e dele - ser
erercido por todos os entes da Federação, pois se tralâ de
competência comum, prevista constitucionalmente. Portânto, a
competência material pàra o trâto dâs qüestôes âmbiental é comum a
todos os entes. Dialte de uma infração ambiental, os âgentes de
fiscalizâção âmbiental federal, estadual ou municipal terão o derer
de agir imediâlamente, obstândo â perpetuação da infração" (STJ.
AgRg no REsp 1.417.0231PR. Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS.
SEGLINDA
TURMA. DJe de 15'08,/2015). No mesmo sentido: SIJ. REsp 1.560.916 AL.
RCI. MiNiStrO FRANCISCO FALCÀO. SEGUNDA TURMA. DJC dC

09 D l0 tó:
Aglnt no REsp 1.48.1.933rCE. Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA.
PRIMEIRA TURMA. DJe de 29 03 2017.
Vll. Consoante entendimento do S-tJ. "a resta[raçào in natuÍa nem
sempre c suficiente para reveíer ou recompor integralmenle. no
terreno da responsabilidade civil. o dano ambiental causado. dai nào
e\aurir o universo dos deveres associados aos principios do
poluidor-pagador e da reparaçâo in integrum, A reparação ambiental
deve ser feita da forma mais completa possivel. de modo que a

condenaçâo a recuperar a área lesionada nâo exclui o dever de
indenizar. sobretudo pelo dano que pennanece entre a sua ocorrência
e o pleno restabelecimento do meio arnbiente at'etado (: dano intcrino
ou intennediário). benr corrro pelo dano moral coletivo e pelo dano
residual (: degradaçào ambiental que subsiste. nào obstante todos os
eslbrços de res(auraçâo)l' (STJ. REsp l-1E0.078,iMC. Rel. Ministro
HERMAN BENJAMIN. SEGUNDA TLJRMA. DJe de 28'02 l0l2). Ern
igual sentido: S'Í-J. Aglnt no REsp 1.196.0:7 RS. Rel. MinistroGURGEL DE
FARIA. PRIMEIRA TURMA. DJe de 2710ii1017: REsp 1.255.127 MG. Rel.
Ministro IIERMAN BENJAMIN. SEGUNDA TURMA. DJe de l2'09i1016.
Vlll. O Tribunal de origem. à luz das provas dos autos e r':rn vista
das circunstáncias Íáticas do caso. manteve o quanlum indenizatório
em RS 100.000.00 (cem mil reais). valor que nào se rnostra ércessiro.
diante das peculiaridades da causa. expostas no acórdão recorrido.
no senlido de que. "não obstante a implantação de plano de
recuperaçào da área. a reparaçâo nâo será integral. visto que. já
tendo sido detonadas as rochas. inviável o retomo ao status quo
ante. scndo. ainda. impossível se mensurar economicanrente a perda
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para a sociedade, do pronto de vista paisagistico". lncidênciry

J

:iiStú t-

Súmula
tx. N
CPC/73

1

ncia. "nos termos dos arts. lil e 4i6a fonna da jurisprudê
o juiz não está adstrilo ao laudo pericial. podendo apr

livremente a prova e fonnar a suâ convicção corn outros elementoí
constantes nos autos- contanto que fundamente os motivos do seu

convencimento" (STJ, Aglnt no AREsp 977.035'SP. Rcl. Minisrro
FRANCISCO FALCÀO. SEGUNDA TURMA- DJC dC ]7,04]OI7).
X. Na hipótese. a Corte de origem. fundanrentadamente. afastou a

conclusão do laudo pericial. ressaltando que "o Decreto n. l{.250r81
traz definição suí'icientemente clarâ a respeito da caracterização de
pÍomontório para os fins de proteçâo ambiental no ârnbilo do Estado
de Santa Catarina. descrevendeos como elevaçào costeira llorestada
ou não que compõe a paisagem litorânea do continente ou de ilhas".
Assim. concluiu que. "pelo que. se depreende da prova produzida nos
autos. o local objeto da lide está localizado em Zona,. Costeira e

lrata-se de urna elevaçâo (11.90 m) que contém especies vegetais e

roclras. Trata-se. tambem. de área que representa un avanço das
rochas do continente no oceano. como afirma o perito em resposta a

quesíto formulado pelo Ministcrio Público Federal (fl. il6).
cnquadrandose, pois. no concêito legal de promontório". l)e tal
modo. a inversâo dos fundainentos do acórdão recorrido - que.
fundamentaàamente. afastou a conclusâo do laudo pericial -
demandaria a análise do con_iunto fático-probatório dos autos. de
modo â atrair a incidência da Súrnula 7'STJ. no porlto.
Xl. AgraYo interno inrprovido.
(Aglnt no REsp 1532643 1 SC - 

^CRAVO 
INTERNO NO RECURSO

ESPECIAL 20 I -5/0 I I I 599-8. Relator(a) Ministra ASSUSE'I-E MAGALIIÀIS.
SEGUNDA TURMA. Iulg. l0i I0'20I7. DJe 23'I0120I7).
Grifei-

Maionnente deve prevalecer o auto de intiação n" 96 l4tll20 I 6 por que o

elnpreendimento. quando da autuação. não estava rcgularizado perante o IBAMA.

já que a licença de operâção havia expirado. conlbrme informações do processo

às tls. 80 e. assim. o gerenciamento da remediação também foi prejudicado.

lirn reÍtrrço. âinda. consta do Memorando FEAM/CERAC n'6412019 que o Plano

tle Recuperaçào de Áreas Degradadas. especialmente a área contaminada ob.iet()

do prograrna de remediaçâo. foi irnposto como condicionante da licença arnbiental

e que cabia. assim. à Recorrente cncarninhar os relatórios e docutncntações

relativas ao -serenciarnento da contaminação para acompanhamento. E. mais. que

competia à MRS Lo,eística S/A comunicar à FEAM a existência do passir«r

ambiental na área do empreendimento. cont'onne estabelecido pela Dcliberação

Normativa COPAM n' I l612008.

Destarte. superada está a alegação de incornpetência do órgào cstadual pâra o

exercício do dever-poder de Íiscalização na Unidade de Produçào Industrial do

llorto Florcstal.
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Sustentou a Recorrente que nâo seria a causadora da poluiçào arnbiental na área

Ílscalizada. mas que tem adotado as providências para a remediação do passivo.

É preciso traçar o breve histórico da contaminação em análise. Segundo u Parecer

l'ecnico n" 6/FEAM/GERACi20l9. a FEAM foi cientificada da existência da

fase livre na Oficina de Locomotiv as em 2310412O14, a partir de urna reunião

realizada com representantes do empreendimento. Naquela oportunidade. Íiri

inÍbrmado que o Complexo de OÍlcinas havia sido licenciado pelo IBAMA e que

a remediação da área ocorria desde 2008. A GERAC solicitou o

encaminhamento dos estudos técnicos para acompanhamento e neles obsenou que

dcsde rnaio de 2008 I'oi constatada a Íase livre nos poços de rnonitoramento PM-

04. PM-06. PM-07. PM- l0 e PM- I I . Na sequência. em maio de 2010 foi realizada

Análise de Risco à Saúde Humana (RBCA Tier 2). na área da oÍicina de

Iocomotivas e na, área do lavador de locornotivas e loi constatada a presença de

Íàse livre nos poços de monitoramento PM-04. PM-06- PM-07- PM-15. PM-17.

PM-18 c PM-19. Somente em janeiro de 201 I iniciou-se a remediação do solo e

das águas subterrâneas na área. por meio de sistema de Extraçâo Multitásica

(MPE). Esse sisterna lbi operado até maio de 2013. em virtude dt'» tennino do

contrato. com recuperaçào de 2.780 litros de produto oleoso (Íase livre). Em

butubro de 2012 Íbi constatado expressivo aumento de volume do produto ap(rs

derrarne operacional do eÍluente do lavador de locomotivas. indicando fontes

ativas de contaminaçâo. Foi instalado novo sistema MPE que entrou em operação

em janciro de 201.1 e encerrado em janêiro de 2015. tendo sido recuperado o

r olume de I . | 60 litros de produtos da fase livre. Em rnaio de 201 5_ entrou enl

operaçâo o terceiro sistema de remediação MPE. No último relatório aprescntado

à tEAM. anterionnente à autuação. em mârço de 2016, foi informado que a fase

livre persistia nos poços PM-A, PM-I7, PM-21 e PB-08. Portanto. a remoçào da

fase livre na área cóntaminada. que deveria ser implementada ern caráter

ernergencial. Íbi postergada pela Recorrente. extrapolando o limite ternporal

lixado na Delibcraçào Nomativa C OPAIvI/C L.RH n" 0212010 (dc 06 a l2 meses
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após sua constataçâo)1. Deste modo. ponderando-se as circunstâncias e provas

coligidas aos autos. é incontcste que a Recorrente. ao não prolnovcr a rcrnoçào da

Íase Iivre. causou a poluição arnbiental. com dano aos recursos hídricos.

conÍigurando-se o Ía1o infracional previsto no artigo 83. Código 122. do Decreto

n" 44.8.14/2008.

Quanto ao pedido de retirada da agravante do artigo 68. II. -b". do Decreto n"

4.1.84.1/2008. por nào ter sido compror,ado tecnicamente o prejuízo à saúdc da

populaçào. o que teriá prejudicado o contraditório da Recorrente. não há

Í'undamento para acatá-lo: a presença de hidrocarbonetos eln Íàse liire é

considerada corno potcncial de risco à saúde hurnana e à população cxposta. Assim

sendo. nào há que se Íàlar ern violação ao princípio do contraditório.

Por conseguinte. evidcncia-se que a Recorrente cometeu a intiaçào a ela imputada.

devendo ser preservada. em todos os seus tennos. a decisão de manutençào

penalidadc.

III) CONCLUSÃO

Ante todo o exposto- se.iam os autos remetidos à Cârnara Nonnativa e Rccursal do

COPAM com a sugestão de indeferimento do recurso e manutenção da

penalidade de multa simples. prevista pelo cometimento da inÍiaçào do artigo

83. Código 122. do Anexo l. do Decreto n" 44.844/2008.

E o pareccr.

Belo llt'rrizonte. 30 de outubro de 2020.

R aniÍo da Lopn Gonçolves Arrudo

,4 n(listu Ámhiental - MASP 1059325-9

,nrdiatanr[le I--1,' ÍesÍx)n\ável pclaársa. ildcpeflddntcmer)lc ds notilicâç;k\ do (iÍgÀo amt .ntal conrt^-lcnlc.

§I - () pÍâlo pnrâ rcnNçâo da fasc li\ Íc Erlcrá vaÍiâr de ssi\ il dozc [rc5er. dc\cndo scÍ dalinido con] hasc no\'cstudo\ ipre\cntixi()\
pcLr rc\porr\n\el c con\id.râÍri(! o p({cnciâlde ri\co c pcÍrgo à poÍ}ulilçào c\posla.
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